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N.º 7/DPU/DEPU/AL/2024  
DATA 05-04-2024 
PROVENIÊNCIA: Arq. Pais. Ana Luís, Chefe da Divisão de Estudos e Planeamento Urbano  
DESTINATÁRIO: Arq. Ângela Ferreira, Diretora Departamento de Planeamento Urbano  

ASSUNTO: Proposta de aprovação em Reunião de Câmara a delimitação de 43 novas ARUs, bem 

como, a alteração de delimitação de 10 Áreas de Reabilitação Urbana existentes, no município de 

Loures, incluindo das respetivas propostas de Operação de Reabilitação Urbana Simples.  

À Sra. Diretora do DPU,  

Considerando que: 

O Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU), estabelecido pelo Decreto-Lei 307/2009, de 23 

de Outubro na sua atual redação, identifica a reabilitação urbana como uma componente 

indispensável da política das cidades e da política de habitação, na medida em que nela convergem 

os objetivos de requalificação e revitalização das cidades, em particular das suas áreas mais 

degradadas, e de qualificação do parque habitacional, procurando-se um funcionamento 

globalmente mais harmonioso e sustentável das cidades e a garantia, para todos, de uma habitação 

condigna. Assim o RJRU constituiu-se, como um documento fulcral para ser possível agilizar e 

dinamizar a reabilitação urbana, tendo criado com as sucessivas versões ao diploma, novos 

instrumentos e mais flexíveis procedimentos para a criação das ARUs. 

DESPACHO: 

CMLoures E/85710/2024  

 INFORMAÇÃO  

Assinatura Digital de: 
Angela Ferreira
DIRECTOR (A) DE DEPARTAMENTO
08/04/2024 10:55:38

Ao Sr. Vereador,!!
Concordo, nos termos propostos pelos serviços, 
propondo-se remeter a presente a deliberação de 
câmara.!!

Assinatura Digital de: 
Nuno Dias
VEREADOR
08/04/2024 14:50:07

Remeter para RC
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De acordo com informação disponibilizada no sitio eletrónico do IRHU�U���/�W�W���^A delimitação das áreas 

de reabilitação urbana é da competência da assembleia municipal, sob proposta da câmara 

municipal.�_ 

 

Atendendo:  

- Ao quadro evolutivo das tendências e dinâmicas territoriais, bem como a experiência acumulada 

no âmbito da reabilitação urbana, verificou-se a existência de um número significativo de territórios  

em Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI) que não foram incluídos nas delimitações de Áreas de 

Reabilitação Urbana (ARU) desenvolvidas em 2016. 

- Que esta condição promove uma desigualdade de oportunidades, coexistindo em território 

Municipal AUGI integradas em ARU e AUGI não integradas em ARU, que agora se pretende mitigar, 

integrando todos os territórios AUGI em ARU. 

-Que esta integração de AUGI em ARU poderá configurar um estímulo à reconversão urbanística e 

a legalização do edificado em AUGI e à promoção de Habitação.  

- Ao facto que as AUGI, por sua vez, possuem um quadro de ativos imobiliários expectáveis �t entre 

estrutura fundiária e edificado programado �t na ordem dos seis mil. Este valor, considera-se, que 

contribui para promover as AUGI como locais de oportunidades para colmatar deficiências na 

oferta habitacional, tornando prioritária a criação de incentivos adicionais ao desenvolvimento 

destes territórios, entre os quais a inclusão em Áreas de Reabilitação Urbana e a atribuição de 

incentivos e benefícios fiscais.  

- Ao facto que o aumento potencial da oferta do número de fogos, no período respeitante às 

diferentes Operações de Reabilitação Urbana (entre 10 a 15 anos), poderá permitir a promoção e 

dinamização do mercado de habitação, resultando, por sua vez, na eventual diminuição de valores 

de aquisição e mesmo, expectavelmente, no alargamento de oportunidades de acesso a habitação 

ajustada e condigna.  

 

Deste modo:  

Foi proposta a alteração da delimitação de 10 ARUs que se devem à inclusão de AUGI em ARU 

existentes, sendo que uma parte significativa de AUGI já se encontrava parcialmente integrada ou 

contigua aos perímetros de ARU existentes. Bem como, a delimitação de 43 novas ARUs que 
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correspondem a AUGI dispersas e fragmentadas pelo território Municipal e que, por este mesmo 

motivo, não verificam condições de integração nas ARU existentes.  

Para as supracitadas ARUs, preconizam-se assim 53 Operações de Reabilitação Urbana Simples, 

enquadrada por instrumento próprio �t Estratégia de Reabilitação Urbana - aplicado a cada ARU 

apresentada.  

Neste contexto, o conteúdo material da proposta de Estratégia de Reabilitação Urbana encontra-

se desenvolvida conforme o artigo 30.º do RJRU, sendo de realçar a apresentação de 53 ORU com 

prazos de execução distintos, em função da condição processual das AUGI em análise. 

 

Assim:  

E nos termos do artigo 10.º, 13º, e 17º, do Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU), através 

do Decreto-Lei 307/2009, de 23 de outubro, na sua atual redação, foi deliberada na 55ª Reunião 

Ordinária, ocorrida a 13/12/2023, (sob proposta nº. 857/2023) - subscrita pelo sr. vereador Nuno 

Dias, a proposta de alteração de delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) e 

correspondente operação de reabilitação urbana (ORU) em Áreas Urbanas de Génese Ilegal no 

município de Loures e a abertura do período de discussão pública pelo prazo de 20 dias, tendo sido 

aprovada por Unanimidade.  

 

Foi ainda, remetido para a apreciação ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), o 

projeto de Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, a desenvolver nas 53 Áreas de 

Reabilitação Urbana (ARU), tendo o mesmo Instituto, enviado a 6 de março de 2024, o referido 

parecer favorável, �^�š���v���}�����u�����}�v�•�]�����Œ�������}���������}���Œ�!�v���]�������}��documento apresentado, bem como a 

necessidade de se criarem condições para a promoção das medidas necessárias à reabilitação das 

���Œ�����•���µ�Œ�����v���•���‹�µ���������o���������Œ�������u�_��como consta no registo nº E/72250/2024.  

 

Discussão Pública:  

O município de Loures, através de Aviso n.º 1064/2024 de 17 de janeiro de 2024, publicado no 

Diário da República, n.º 12, 2.ª série, Parte H, tornou público a Abertura do período de discussão 

pública da Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação 
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Urbana (ARU) e Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures, que decorreu 

entre 25 de janeiro e 21 de fevereiro de 2024.  

 

Decorrente da discussão Pública, foi elaborado o Relatório de Ponderação que analisa e pondera 

as participações rececionadas, bem como justifica as alterações introduzidas. 

Neste contexto foram rececionadas duas participações, tendo se traduzido na proposta de 

aprovação das duas alterações à delimitação/redelimitação inicial, resultante de um mero acerto 

de limite, de expressão muito reduzida.  

 

Destaca-se ainda, no âmbito da Comunicação e Divulgação, a publicação do período de discussão 

pública em notícias na página da Internet da Câmara Municipal de Loures, bem como a 

disponibilização de toda a informação para consulta online, em formato digital, no portal do 

município dedicado ao Urbanismo, e em formato físico, no rés-do-chão do edifício do 

Departamento de Planeamento Urbano (DPU), durante o período de consulta. 

 

Proposta: 

Findo o período de Discussão Pública, e concluído o Relatório de Ponderação, vimos por este meio 

propor que a Câmara delibere aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal: 

 

I. A aprovação da Delimitação de 43 novas ARUs e a Alteração de delimitação de 10 Áreas de 

Reabilitação Urbana existentes no município de Loures, incluindo as respetivas 53 Operação de 

Reabilitação Urbana (ORU) simples e referida estratégia, compreendendo o respetivo conteúdo 

material, no âmbito das competências conferidas nos termos dos artigos 10.º, 13º, e 17º, do 

Regime Jurídico de Reabilitação Urbana (RJRU), através do Decreto-Lei 307/2009, de 23 de 

outubro, na sua atual redação. 

 

Anexos: 

 

Juntam-se o documento 
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�9 � N̂ovas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana 

(ARU) e Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures�_ 

que integra relativamente às ARUs: 

i) Memória Descritiva e Justificativa, 

ii) Plantas com delimitação da área abrangida; e 

iii) Quadro dos benefícios fiscais associados aos impostos municipais. 

 

Bem como o:  

�9 �^�Z���o���š�•�Œ�]�}���������W�}�v�����Œ�������}�����������]�•���µ�•�•���}���W�·���o�]�����_ 

�9 � P̂arecer do IRHU�_ 

 

 

 

 

A Chefe da Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

 

 

 

 

Ana Luís, Arq. pais.  

Assinatura Digital de: 
Ana Maria Martins Luis
CHEFE DE DIVISÃO
05/04/2024 15:58:29
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Ficha Técnica 

Coordenação Geral: 

Departamento de Planeamento Urbano 
Ângela Ferreira, Directora do Departamento 

 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

Ana Luis, Chefe da Divisão 
 

João Martins, Maria Cachaço, Rita Beato, 
Henrique Barata, Fernanda Ferreira, 

Sónia Santos, João Arez, Marta Cardoso 
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1. Enquadramento 
A presente proposta de Novas Delimitações e Alterações de Delimitação de Áreas de 
Reabilitação Urbana (ARU) e Operações de Reabilitação Urbana (ORU) no Município de Loures 
visa a integração e inclusão de todas as AUGI do Município de Loures em perímetros de Áreas 
de Reabilitação Urbana e, deste modo, compreende mais um exercício de mediação e facilitação 
de soluções, ao mesmo tempo que contribui e assegura os objetivos essenciais a atingir através 
da reabilitação urbana em AUGI. 

Em 2016, o Município de Loures procedeu à revisão da delimitação das Áreas de Reabilitação 
Urbana (ARU) existentes no seu território, promovendo então a constituição de 32 (trinta e 
duas) ARU. Por opção, a delimitação de 2016 permitiu a inclusão de territórios classificados 
como Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI). 

Em resultados das opções tomadas, considera-se presentemente não existir justificação para a 
manutenção de uma dualidade de critérios na abordagem às AUGI que, por sua vez, promovem 
uma efetiva diferenciação e desigualdade de oportunidades no território. Ou seja, atualmente, 
não se observa qualquer justificação para que 58 (cinquenta e oito) AUGI se encontrem em ARU, 
e que as restantes não reúnam os mesmos incentivos. 

Assim, pretende-se agora a uniformização de oportunidades nas AUGI, promovendo a total 
integração e inclusão destas em Áreas de Reabilitação Urbana, de forma a alavancar as 
crescentes expectativas de promoção da sua legalização nos contextos da urbanização e da 
edificação. 

Por outro lado, consideram-se agora as AUGI como locais de oportunidade para colmatar 
deficiências na oferta habitacional, tornando-se assim prioritária a criação de incentivos ao 
desenvolvimento, entre os quais a inclusão em Áreas de Reabilitação Urbana e a atribuição de 
benefícios fiscais. 

Da análise cruzada, entre potencial de fogos programados e estado de processos, é possível 
aferir com maior rigor a dispersão a que se encontram sujeitos os fogos programados, face à 
condição do processo. Assim, de acordo com a Tabela 1 e, expectavelmente, embora já se 
encontrem 3182 (três mil, cento e oitenta e dois) fogos programados em processos concluídos, 
ou seja com loteamento aprovado e alvará atribuído, ainda se encontram por resolver as 
condições para legalização de 2834 (dois mil, oitocentos e trinta e quatro) fogos, entre processos 
�‹�µ�����•�������v���}�v�š�Œ���u���^���u���š�Œ���u�]�š�������}�_�������^�E���}���]�v�]���]�����}�•�_�X 

Embora esta análise configure um cenário expectante, no que à oferta de terrenos fundiários 
e/ou ativos imobiliários habitacionais diz respeito, o potencial identificado permite responder 
às diversas problemáticas associadas à oferta de habitação, considerando-se o Município como 
o mediador e facilitador das soluções necessárias à total realização deste cenário. 

Tabela 1: Relação entre estados de processos e programação de oferta habitacional 

 Concluídos Em tramitação Não iniciados 
Processos 54 41 21 
Fogos existentes 4039 3973 1179 
Fogos propostos 7221 5745 2241 
Fogos programados 3182 1772 1062 
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Com efeito, o aumento potencial do número de fogos (6016) no período correspondente às 
diferentes Operações de Reabilitação Urbana a programar (entre 10 a 15 anos), permite a 
promoção e dinamização do mercado de habitação resultando, por sua vez, na eventual 
diminuição de valores de aquisição e mesmo, expectavelmente, no alargamento de 
oportunidades de acesso a habitação ajustada e condigna. 

 

2. Documentos Publicados e Locais de Consulta 
A aprovação e submissão para Discussão Pública, pelo prazo de 20 dias, da proposta de Novas 
Delimitações e Alterações de Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) e Operações 
de Reabilitação Urbana (ORU) Simples no Município de Loures, foi apresentada na Proposta de 
Deliberação n.º 857/2023, e aprovada na 55.ª Reunião de Câmara, de 13.12.2023, por 
unanimidade, conforme Boletim Municipal. 

O período de Discussão Pública, com duração de 20 (vinte) dias úteis, decorreu de 25 de janeiro 
a 21 de Fevereiro de 2024, tendo sido anunciado em Diário da República, n.º 12, 2.ª série, Parte 
H, através do Aviso n.º 1064/2024, de 17 de Janeiro de 2024. 

O Aviso foi afixado nos Paços do Concelho, no edifício do Departamento de Planeamento Urbano 
(DPU), na sede da: (a) Junta de Freguesia de Bucelas; (b) Junta de Freguesia de Fanhões; (c) Junta 
de Freguesia de Loures; (d) Junta de Freguesia de Lousa; (e) União das Freguesias de Camarate, 
Unhos e Apelação; (f) União das Freguesias de Moscavide e Portela; (g) União das Freguesias de 
Sacavém e Prior Velho; (h) União das Freguesias de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 
Bobadela; (i) União das Freguesias de Santo Antão do Tojal e São Julião do Tojal; e (j) União das 
Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas. 

Foi ainda publicado na página da Internet do Município de Loures (www.cm-loures.pt), bem 
���}�u�}�� �v���� �•���������}�� �������]���������� ���•�� �^ARU/ORU em Discussão Pública�_�� �~https://www.cm-
loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1757). 
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2.1. Boletim Municipal 

(n.º 24, de 18 de dezembro de 2023, páginas 37 a 38 e Anexo nas páginas 
266 a 597) 

 
Figura 1: Extracto do Boletim Municipal, pág 37 

 

 
Figura 2: Extracto do Boletim Municipal, pág 38 

 

2.2. Aviso n.º 1064/2024 em Diário da República 

(Diário da República, 2.ª série, n.º 12, Parte H, Página 341, de 17 de Janeiro 
de 2024) 
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Figura 3: Diário da República, extracto da pág. 341 
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2.3. Aviso nos Paços do Concelho, edifício do Urbanismo e sedes de 
Freguesias e de União de Freguesias no Município de Loures 

Figura 4: Aviso �t Abertura do período de discussão pública 
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2.4. Notícias 

Procedeu-se à divulgação de noticia na página da Internet da Câmara Municipal de Loures, bem 
como no portal dedicado ao Urbanismo. 

https://www.cm-loures.pt/Conteudo.aspx?DisplayId=15566 

 

Figura 5: Página de Internet, secção Noticias 

Os elementos de consulta pública estiveram disponíveis para consulta na página da Internet da 
Câmara Municipal de Loures, em formato digital, bem como no rés-do-chão do edifício do 
Departamento de Planeamento Urbano (DPU), em formato físico, durante o período de 
consulta, nos dias úteis, das 9h às 17h. 

Os elementos disponibilizados para consulta consistem: 

i. Na Proposta de Deliberação n.º 857/2023, aprovada na 55.ª Reunião de Câmara, de 
13.12.2023, por unanimidade e que, por sua vez, contém a Memória Descritiva e 
Justificativa da Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas 
de Reabilitação Urbana (ARU) e Operações de Reabilitação Urbana (ORU) Simples no 
Município de Loures; 

ii. No Aviso publicado em Diário da República. 

https://www.cm-loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1757 
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Figura 6: Página de Internet, secção Urbanismo 

3. Critério de Ponderação das Participações 
Durante o período de Discussão Pública, qualquer interessado pôde apresentar propostas, 
sugestões ou contributos, bem como pedidos de esclarecimentos, sobre o tema em causa, 
através de exposição por escrito, endereçada ao Departamento de Planeamento Urbano, 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano, Rua Ilha da Madeira, n.º 4, 2674-501 Loures, ou 
remetida para o endereço de correio electrónico da Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 
(DEPU) �t depu@cm-loures.pt 

Decorrido o período de discussão pública, observa-se a ocorrência de comunicações no que 
respeita a propostas de alterações de delimitação, pelo que há lugar a análise e promoção de 
critérios de ponderação decorrentes dos elementos provenientes das participações. 

Após ponderação a Câmara Municipal divulga os resultados, designadamente, através da 
elaboração de Relatório de Ponderação, o qual deverá fazer parte da proposta de decisão final, 
a ser submetida a deliberação da Câmara Municipal, mas também da Assembleia Municipal, 
bem como à publicação de novo anúncio em Diário da República, em resultado das alterações 
entretanto introduzidas. 

4. Conteúdo das Participações 
No contexto do presente processo de participação pública, consideram-se duas participações, 
conforme Tabela 2, respeitantes a propostas de alterações de delimitação e que se encontram 
no ANEXO B deste documento. 

Tabela 2: Participações e propostas de alteração de delimitação 

N.º Origem Proveniência Data Prazo Documento Interno Ponderação 
01 Email Particular 02/02/2024 Dentro de Prazo E/22295/2024  Não pertence a AUGI 
02 Email Público 10/01/2024 Fora do Prazo E/5809/2024 Não pertence a AUGI 
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A participação n.º 01 corresponde a uma solicitação privada de alteração de delimitação, 
visando a inclusão da Rua Guilherme da Costa Carvalho na Área de Reabilitação Urbana de São 
Julião do Tojal. 

A participação n.º 02 corresponde a uma solicitação pública, por parte da União de Freguesias 
de Sacavém e Prior Velho, de alteração de delimitação, visando a inclusão da Casa das Raízes da 
ACRPIS na Área de Reabilitação Urbana de Sacavém �t Eixo Oriental. 

Embora esta última tenha sido realizada em momento anterior ao inicio do período temporal da 
discussão pública, por essa razão, foi integrado. 

5. Ponderação das Participações 
Ambas as participações visam a alteração das delimitações propostas para além dos limites 
considerados na proposta inicial, bem como ao critério subjacente à alteração da delimitação. 

A verdade é, que estas propostas mantêm a conformidade com os critérios promovidos na 
�^�����o�]�u�]�š�������}�����������Œ�����•���������Z�������]�o�]�š�������}���h�Œ�����v���������Kperações de Reabilitação Urbana Simples no 
�D�µ�v�]���_�‰�]�}���������>�}�µ�Œ���•�_�U���������î�ì�í�ò�U�����•�•�µ�u�]�v���}���u���]�}�Œ���‰�Œ�����}�u�]�v���v���]���U���‰���o�����‰�Œ�]�}�Œ�]�����������‹�µ�������v�����Œ�Œ���U��
�v�}�� ���Œ�]�š� �Œ�]�}�� ������ �µ�•�}�� ���}�u�]�v���v�š���� �]�v�š���P�Œ�����}�� ���u�� �^���•�‰�����}�•�� �Z���•�]�����v���]���]�•�_�U�� �v���� �•�µ�������š���P�}�Œ�]���� ������
�^�,�����]�š�����]�}�v���]�•�������Z�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�������o���P���o�]�Ì���Œ�_�U�����}�v�(�}�Œ�u�����}���Z���P�µ�o���u���v�š�}�����}���W�o���v�}�����]�Œ���š�}�Œ���D�µ�v�]���]�‰���o��
de Loures. 

A legislação define ARU como sendo a área territorialmente delimitada que, em virtude da 
insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos 
de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, designadamente no 
que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou salubridade, justifique 
uma intervenção integrada, através de uma Operação de Reabilitação Urbana aprovada em 
instrumento próprio ou em plano de pormenor de reabilitação urbana. 

Nos casos em analise, foram deixadas de fora áreas contiguas e que apresentam as mesmas 
características morfológicas, tipológicas e de época construtiva das áreas incluídas em ARU. 
Quando estas áreas, se encontram na previsão da alínea b) do artigo 2º do RJRU, em virtude da 
insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, designadamente no que se refere às 
suas condições de uso solidez, segurança, estética ou salubridade, que justificam uma 
intervenção integrada. 

Pelo que estes critérios, não se encontram plenamente observados, nos dois casos 
apresentados, gerando uma situação de desigualdade e diferenciação entre áreas idênticas, o 
que, nos parece justificar a correção das incongruências entretanto detetadas, tendo em vista 
reforçar a homogeneidade das intervenções preconizadas, evitando a criação de situações de 
desigualdade para os proprietários no acesso aos incentivos decorrentes da inserção em ARU 
que necessariamente prejudicaria a reabilitação do conjunto. 

Em conformidade e considerando que, a discussão pública tem precisamente como objetivo 
permitir que os interessados apresentem as suas reclamações, observações ou sugestões, que 
necessariamente devem ser ponderados, podendo dar lugar (e regra dão) a alterações ou 
correções, considera-se admissível, a integração destas áreas do território nas referidas ARU. 
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6. Identificação das Alterações Introduzidas 
Conforme orientações superiores, e do que decorre do E/71430/2024, são consideradas as 
alterações ao perímetro da Área de Reabilitação Urbana de Santo Antão e São Julião do Tojal 
D.4, conforme Figura 7, bem como as alterações ao perímetro da Área de Reabilitação Urbana 
do Eixo Oriental E.2, conforme Figura 8. 

Das alterações indicadas resultam, com maior significado, as novas fichas correspondentes às: 
(a) Área de Reabilitação Urbana de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4, conforme Figura 9; e, 
(b) Área de Reabilitação Urbana do Eixo Oriental E.2, conforme Figura 10. 

Cumulativamente, foram igualmente alteradas as fichas correspondentes às localizações da: (a) 
Área de Reabilitação Urbana de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4, conforme Figura 11; e, (b) 
Área de Reabilitação Urbana do Eixo Oriental E.2, conforme Figura 12. E, ainda no contexto das 
localizações gerais das ARU, procedeu-se à alteração da Planta de Localização Geral, conforme 
Figura 13. 

 
Figura 7: Alteração da ARU de Santo Antão e São Julião 
do Tojal 

 
Figura 8: Alteração da ARU do Eixo Oriental 
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Figura 9: ARU Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 

 
Figura 10: ARU Eixo Oriental E.2 

 

 
Figura 11: Localização da ARU Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 
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Figura 12: Localização da ARU Eixo Oriental E.2 

 

 
Figura 13: Localização Geral das ARU a alterar 

7. Parecer do IHRU 
Embora não integre a componente de Participação Pública, a Câmara Municipal de Loures, de 
acordo com o disposto no nº3, do artigo 17º, do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
estabelecido pelo Decreto-Lei nº307/2009 de 23 de Outubro, na sua atual redação, remeteu 
para apreciação do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), o projeto de 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, a desenvolver nas 53 Áreas de Reabilitação 
Urbana (ARU), tendo este sido rececionado no IHRU em 2024/03/06 com o registo 
INT.IHRU/2024/4969. 
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A Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana 
e Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures recebeu parecer favorável, 
destacando-se que: 

�^�~�Y�• o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, conforme disposto 
no nº 3, do artigo 17º, do Decreto-Lei nº 307/2009 de 23 de Outubro, na sua 
atual redação, emite parecer favorável aos projetos de Operação 
Reabilitação Urbana Simples a executar nas seguintes Áreas de Reabilitação 
Urbana com as delimitações que simultaneamente se aprovam, tendo em 
consideração a coerência do documento apresentado, bem como a 
necessidade de se criarem condições para a promoção das medidas 
necessárias à reabilitação das ���Œ�����•���µ�Œ�����v���•���‹�µ���������o���������Œ�������u�_ 

O parecer do IHRU consta no WebDoc, em E/72250/2024, encontrando-se igualmente no 
ANEXO C deste documento. 
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8. ANEXO A �t Parecer jurídico em E/71430/2024 
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9. ANEXO B �t Participações Públicas 
 

Tabela 3: Participações e propostas de alteração de delimitação 

N.º Origem Proveniência Data Prazo Documento Interno Ponderação 
01 Email Particular 02/02/2024 Dentro de Prazo E/22295/2024 Não pertence a AUGI 
02 Email Público 10/01/2024 Fora do Prazo E/5809/2024 Não pertence a AUGI 

 

 

Figura 14: Email de participação pública n.º 1 
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Figura 15: Email de participação pública n.º 2 
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10. ANEXO C �t Parecer do IHRU 
Conforme E/72250/2024 

 

Página 33 de 372 



 Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

  
 

 Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de ARU e ORU Simples 
Página 30 de 33 Relatório de Ponderação da Discussão Pública 

 

 

Página 34 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de ARU e ORU Simples  
Relatório de Ponderação da Discussão Pública Página 31 de 33 

 

 

Página 35 de 372 



 Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

  
 

 Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de ARU e ORU Simples 
Página 32 de 33 Relatório de Ponderação da Discussão Pública 

 

 

Página 36 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de ARU e ORU Simples  
Relatório de Ponderação da Discussão Pública Página 33 de 33 

 

 

Página 37 de 372 



Sede: Av. Columbano Bordalo Pinheiro, 5 �± 1099-019 LISBOA                    Telefone: 217 231 500   Fax: 217 260 729 
E-mail: ihru@ihru.pt                      http://www.portaldahabitacao.pt 

1 

PARECER �± MUNICÍPIO DE LOURES 

PROJETOS DE OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA SIMPLES,  
A EXECUTAR EM 53 ÁREAS DE REABILITAÇÃO URBANA  

DO MUNÍCIPIO DE LOURES  

A Câmara Municipal de Loures, de acordo com o disposto no nº3, do artigo 17º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), estabelecido pelo Decreto-Lei nº307/2009 de 23 
de Outubro, na sua atual redação, remeteu para apreciação do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana (IHRU), o projeto de Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 
Simples, a desenvolver nas 53 Áreas de Reabilitação Urbana (ARU), tendo este sido 
rececionado no IHRU em 2024/03/06 com o registo INT.IHRU/2024/4969.

1. Foi opção do município que a aprovação da redelimitação das Áreas de Reabilitação  

Urbana de Eixo do Pinheiro de Loures; Infantado, Fanqueiro e Sete Casas; Montemor; 

Torres da Bela Vista e Casal da Paradela; Pintéus; Santo Antão e S. Julião do Tojal; 

Zambujal; Camarate e Apelação; Eixo Oriental e de Unhos, bem como a delimitação de 43 

novas áreas de Reabilitação Urbana, conforme possibilidade prevista no nº2 do artigo 7º do 

RJRU, ocorra em simultâneo com a aprovação das respetivas Operações de Reabilitação 

Urbana definidas em instrumento próprio. 

2. Neste contexto foi deliberado em reunião do executivo camarário, realizada a 2023-12-13 

aprovar os supracitados projetos de delimitação e redelimitação de ARU e de criação de 

novas ORU e conforme previsto no nº 4 do artigo 17º do RJRU, submetê-los a discussão 

pública, período esse de vinte dias publicitado através do Aviso n.º 1064/2024, na 2º série 

do Diário da República nº12 do dia 2024-01-17, a ter início no quinto dia útil após esta data. 

3.  O município agrupou os Projetos das 53 Operações de Reabilitação Urbana num único 

processo em que apresenta os critérios gerais para a redelimitação das 10 ARU pré-

existentes e para a delimitação das novas ARU, detalhando para cada ARU os limites e 

critérios subjacentes.  

�$�V�V�L�Q�D�G�R���S�R�U���)�H�U�Q�D�Q�G�R
�G�R�V���6�D�Q�W�R�V���$�O�P�H�L�G�D���H�P
��������������������������������
�&�K�D�Y�H���0�y�Y�H�O���'�L�J�L�W�D�O���G�H
�$�V�V�L�Q�D�W�X�U�D���4�X�D�O�L�I�L�F�D�G�D
�G�R���&�L�G�D�G�m�R
���D�W�p������������������������

Emite-se Parecer Favorável aos projetos de Operação de
Reabilitação Urbana Simples, nos termos do despacho
constante na informação n.º S.IHRU/2024/2707 de 10.03.2024.

O Vogal do CD (Delib. n.º 13/2024 de 4/01),

Página 38 de 372 



 
 

Sede: Av. Columbano Bordalo Pinheiro, 5 �± 1099-019 LISBOA                    Telefone: 217 231 500   Fax: 217 260 729 
E-mail: ihru@ihru.pt                      http://www.portaldahabitacao.pt 

 
 

 
 

2 
 

4. Essencialmente considerou-se, para efeitos de alterações de delimitação das Áreas de 

Reabilitação Urbana, bem como das novas delimitações das Áreas de Reabilitação 

Urbana, todos os territórios delimitados em AUGI, com excepção das Áreas 

Insusceptíveis de Reconversão Urbanística (AIRU). 

5. Actualmente, existem no Município de Loures um total de 196 AUGI, considerando-se: 

174 como Áreas Urbanas de Génese Ilegal) e 22 como Áreas Insusceptíveis de 

Reconversão Urbanística (AIRU), 

6. Foi elaborada uma ficha para cada ARU/ORU indicando 1. A natureza da Operação 

(todas simples); 2. A estratégia da ORU (resumida e igual para todas as ORU); o prazo 

de execução (de 10 ou 15 anos dependendo da condição processual das AUGI 

integradas); 4. As prioridades e objetivos na Execução da ORU (idênticos para as 53 

ORU); 5. O modelo de Gestão da ARU e de Execução da ORU; 6. As condições de 

aplicação dos instrumentos de execução da reabilitação urbana; 7. O Quadro de 

Benefícios Fiscais e Municipais;  

Resumidamente os projetos apresentados referem-se a 53 ORU Simples, a aprovar 
através do recurso à figura de instrumento próprio, englobando todas as AUGI viáveis 
do município para além de edificado mais antigo que já integrava as 10 ARU pré-
existentes que foram ampliadas para incluir AUGI adjacentes. Estas delimitações 
visam: a promoção da restruturação do solo urbano, diligenciando a qualificação das 
AUGI e a sua integração no tecido urbano envolvente. As opções estratégicas definidas 
enquadram-se na Estratégia Regional de Lisboa (AML 2030), na Estratégia Local de 
Habitação de Loures, no Plano Director Municipal de Loures e no Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana, na sua versão actualizada. A ORU será executada pela entidade 
gestora que será assumida pelo próprio município que fará uso de todas as 
competências ao seu dispor, num prazo indicado para cada ORU de 10 ou 15 anos.  
  

7. Tendo em consideração o atrás referido, o documento apresentado apresenta uma 

Estratégia de Reabilitação Urbana cujo teor fundamenta a delimitação de 53 ARU sujeitas a 

Operações de Reabilitação Urbana Simples, de acordo com os elementos instrutórios como 

disposto no nº2 do artigo 30º do RJRU, nomeadamente: 
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�x Apresentando as opções estratégicas de reabilitação das 53 ARU e a sua 

compatibilidade com as opções de desenvolvimento do município de Loures, 

alicerçadas na Estratégia Regional de Lisboa (AML 2030), que no Domínio do 

Desenvolvimento Urbano e Mudança Transformadora define como estratégico: (i) dar 

continuidade à regeneração e qualificação das áreas urbanas consolidadas e das áreas 

onde coexistem problemas sociais e urbanísticos complexos; na Estratégia Local de 

Habitação de Loures reconhece como emergente a necessidade de licenciamento das 

AUGI que acolhem 30% da população municipal, no Plano Director Municipal de 

Loures que engloba a permanente preocupação com a reconversão das AUGI, e no 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, acerca do qual se conclui que o quadro de 

objectivos afectos à reabilitação urbana se adequa aos propósitos a atingir em diferentes 

tecidos urbanos do Município de Loures, nomeadamente, às Áreas Urbanas de Génese 

Ilegal (AUGI). 

�x Estabelecendo um prazo de execução da Operação de Reabilitação Urbana para cada 

uma das áreas, cujo período temporal dependerá da condição processual, sendo de 10 

anos onde o processo se encontra concluído e de 15 anos nos restantes casos. 

�x Definindo como prioridades, as operações de reconversão urbanística e de legalização 

de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão mais 

recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 

promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

�x Determinando o modelo de gestão da ARU e de execução da respetiva ORU, que 

prevê a realização de ações essencialmente por iniciativa dos particulares, com o apoio 

técnico e administrativo da entidade gestora, que será assumida pelo município que fará 

uso de todas as competências ao seu dispor. 

�x Apresentando um quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação 

executadas pelos proprietários e demais titulares de direitos, através de incentivos de 

natureza fiscal de âmbito nacional e municipal, que decorrem dos benefícios previstos 

no Estatuto dos Benefícios Fiscais e Orçamento de Estado em vigor, no Código do IVA 

para as ARU e de benefícios financeiros, remetendo-se os benefícios Municipais para o 

que esteja estipulado em Regulamento Municipal de Taxas e Licenças. 
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�x Explicitando as condições de aplicação dos instrumentos de execução de 

reabilitação urbana em conformidade com o disposto no Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana, podendo recorrer a conjunto de prerrogativas e instrumentos de 

execução de política urbanística que permitem facilitar e agilizar os procedimentos de 

reabilitação, tais como: Impor obras coercivas; Promover a reabilitação de um conjunto 

�S�H�O�R���U�H�F�X�U�V�R���D���³�H�P�S�U�H�L�W�D�G�D��única� ;́ Demolir edifícios; Exercer o Direito de preferência 

nas transmissões onerosas de edifícios ou frações autónomas ou Promover o 

arrendamento forcado. 

8. Assim, o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, conforme disposto no nº 
3, do artigo 17º, do Decreto-Lei nº 307/2009 de 23 de Outubro, na sua atual redação, 
emite parecer favorável aos projetos de Operação Reabilitação Urbana Simples a 
executar nas seguintes Áreas de Reabilitação Urbana com as delimitações que 
simultaneamente se aprovam, tendo em consideração a coerência do documento 
apresentado, bem como a necessidade de se criarem condições para a promoção das 
medidas necessárias à reabilitação das áreas urbanas que dela careçam: 
 
ARU a redelimitar: 
C.1 Eixo do Pinheiro de Loures 
C.3 Infantado, Fanqueiro e Sete Casas 
C.5 Montemor 
C.7 Torres da Bela Vista e Casal da Paradela 
D.3 Pintéus 
D.4 Santo Antão e S. Julião do Tojal 
D.5 Zambujal 
E.1 Camarate e Apelação 
E.2 Eixo Oriental 
E.4 Unhos 
 
Novas ARU: 
1 Trocadelos 
2 Olival Queimado 
3 Olival da Boca 
4 Quinta da Peça 
5 Lameiras 
6 Courelas / Montemor 

 
7 Serra Chã 
8 Casal das Queimadas 
9 Novo Palhais 
10 Junqueira 
11 Tazim 
12 Lugar do Campo da Bola 
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13 Salvação 
14 Monjões 
15 Quinta do Pomar do Cego 
16 Freixeira 
17 Funcheiras / Montemor 
18 Boavista à Murteira 
19 Barros ou Redondo / Montemor 
20 Antas /Montemor 
21 Novo Cerieiro / Penedo / 
Montemor 
22 Casal dos Migarrinhos 
23 Novo Casal da Serra 
24 Mato Antão 
25 Lameiras 2 
26 Quinta da Bola / Tojalinho 
27 Juncal 
28 Almarjão 

29 Zambujeiro 
30 Olival dos Machios 
31 Loios 
32 Funcheiras 
33 Funcheiras 2 
34 Casal de Palhais 
35 Casal das Pipas / Murteira 
36 Boa Vista / Montemor 
37 Casalinho da Fonte 
38 Quinta das Quatro 
Pereiras/Regueiras das Bicas 
39 Moinho do Cantígolas 
40 Casteloiças 
41 Casal Novo 
42 Presas 
43 Malhapão

 

9. Por último o IHRU solicita o envio, em formato eletrónico, de uma coleção completa das 

peças escritas e gráficas que constarem do processo final da delimitação da ARU e 

aprovação da ORU, bem como cópia do aviso publicado na 2ª série do Diário da Republica, 

com a publicitação do ato de aprovação pela Assembleia Municipal. 

Lisboa, 10 de março de 2024 

 

 

Francisco H C Cabral 

FRANCISCO 
DE HERÉDIA 
CALDEIRA 
CABRAL

Digitally signed by 
FRANCISCO DE 
HERÉDIA CALDEIRA 
CABRAL 
Date: 2024.03.10 
18:59:07 Z
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PARTE I 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento visa: (i) a delimitação de novas Áreas de Reabilitação Urbana 
(ARU), associadas às Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI) do Município de Loures; e, (ii) a 
alteração da delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana do Município de Loures, para inclusão 
de Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI) no seu perímetro. 

Cumulativamente, o presente documento visa igualmente definir os benefícios fiscais 
incidentes nas mesmas, em conformidade com o Decreto-Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, 
na redação atual dada pelo Decreto-Lei nº 66/2019 de 21 de Maio, que estabelece o Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU) e com a Lei n.º 56/2023, de 6 de Outubro, que aprova as 
medidas no âmbito da habitação e procede a diversas alterações legislativas. 

Para o efeito, este documento é constituído por três partes, sendo que: (i) a Parte I aborda 
o enquadramento estratégico das novas delimitações e das alterações às delimitações 
existentes; (ii) a Parte II contempla a Memória Descritiva e Justificativa, bem como a definição 
dos benefícios fiscais incidentes nas áreas de reabilitação urbana a constituir; e, finalmente (iii) 
a Parte III apresenta a delimitação das novas áreas de reabilitação urbana, bem como a alteração 
das delimitações de Áreas de Reabilitação Urbana existentes. Importa ainda salientar que: às 
Áreas de Reabilitação Urbana, na Parte III, estará associada uma Operação de Reabilitação 
Urbana (ORU) Simples que, por sua vez, é objeto de instrumento próprio designado por 
Estratégia de Reabilitação Urbana. Assim, fazem parte do presente documento, na Parte III em 
Anexo, as fichas que servem para a referenciação espacial da localização e enquadramento 
territorial, bem como da delimitação da área de reabilitação urbana e caracterização da 
respetiva estrutura. 

2. ENQUADRAMENTO ESTRATÉGICO 

O presente documento encontra-se estrategicamente enquadrada por quatro 
instrumentos distintos que, em conjunto, justificam a actual pretensão de considerar a 
totalidade das AUGI do Município de Loures como Áreas de Reabilitação Urbana: 

a) A Estratégia Regional de Lisboa. AML �t Lisboa 2030; 
b) A Estratégia Local de Habitação de Loures; 
c) O Plano Director Municipal de Loures; e, 
d) O Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, na sua versão actualizada, e a Delimitação de 

Áreas de Reabilitação Urbana e Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município 
de Loures, de Agosto de 2016. 

2.1. A Estratégia Regional de Lisboa. AML �t Lisboa 2030 

Publicada em Junho de 2020, a Estratégia Regional de Lisboa 2030 estrutura uma matriz 
estratégica a partir de cinco domínios prioritários de desenvolvimento metropolitano, 
assegurando: 

�x Quatro domínios de natureza temática (inovação e competitividade; sustentabilidade ambiental 
e alimentar e mitigação de riscos naturais; coesão social e sustentabilidade demográfica; 
mobilidade e conetividade sustentável); e, 
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�x Um domínio de âmbito territorial (desenvolvimento urbano e mudança transformadora). 

Sobre o domínio de âmbito territorial, conforme observado na Figura 1, recai o 
desenvolvimento urbano e mudança transformadora que, por sua vez, estabelece 4 (quatro) 
subdomínios vitais, que justificam aprofundamento. 

Figura 1: Matriz Estratégica de desenvolvimento da AML, com subdomínios vitais e dimensões estratégicas 
transversais 

O Domínio do Desenvolvimento Urbano e Mudança Transformadora define como 
estratégico: (i) dar continuidade à regeneração e qualificação das áreas urbanas consolidadas e 
das áreas onde coexistem problemas sociais e urbanísticos complexos; e, (ii) responder às atuais 
disfuncionalidades do mercado de habitação e à crescente segregação territorial determinada 
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pela intensificação da valorização imobiliária na área central da metrópole e nas áreas onde as 
dinâmicas de atratividade turística são mais intensas. Cumulativamente, indica como prioritária 
a �^�~�Y�•�� �‰�Œ�}�u�}�����} da intervenção social em territórios de fratura socio-territorial onde são 
indispensáveis abordagens integradas, participadas e de longo-prazo, a qualificação da 
economia urbana e das formas de gestão da cidade, a partir do conceito e das ferramentas da 
smart city, da promoção da cidadania ativa e da participação dos cidadãos na construção da 
cidade e da intensificação dos mecanismos de cooperação intermunicipal no planeamento e 
gestão de espaços urbanos contínuos.�_ 

Nesse âmbito, identificam-se desafios e necessidades de superação e valorização de 
activos territoriais que, por sua vez, estabelecem os 4 (quatro) subdomínios, melhor 
contextualizados na Tabela 1, assentes na: (i) Regeneração Urbana e Habitat; (ii) Habitação e 
Habitabilidade; (iii) Economia Urbana; e (iv) Gestão Urbana. 

Tabela 1: Os 4 (quatro) subdominios no âmbito do Desenvolvimento Urbano e Mudança Transformadora  

Subdomínios no âmbito do Desenvolvimento Urbano e Mudança Transformadora 
Regeneração urbana e habitat: A evolução histórica da AML contribuiu para que um tecido 
edificado com uma certa monumentalidade se consolidasse. Porém, atualmente, é notória 
uma crescente necessidade de intervenção urbana. Dados dos Censos de 2011 indicam que 
quase 75% dos edifícios da AML são anteriores a 1990 e que perto de 4% carece de uma 
grande reparação. Se, por um lado, este quantitativo representa um desafio de regeneração, 
por outro, é também uma oportunidade de intervenção no edificado para o dotar das 
condições adequadas aos novos padrões climáticos, aumentando os seus níveis de conforto. 
Estas intervenções, assim como aquelas em espaços vazios, abandonados ou obsolescentes, 
devem privilegiar as relações comunitárias que, num meio inclusivo e por via da criatividade 
e cultura, permitam consolidar e reforçar as comunidades locais. 

Habitação e Habitabilidade: A reduzida disponibilidade e acesso a habitação tem-se vindo a 
constituir como um dos principais desafios para residentes e decisores da AML, contribuindo 
para o esvaziamento urbano e a perda de centralidades históricas, que se transferem para 
novas áreas. As alterações na distribuição das bolsas de habitação tendem a agravar as 
situações de pendularidade, aumentando os tempos de deslocação e o recurso ao automóvel 
particular. Assim, devem ser criadas as condições para gerar uma oferta de habitação 
adequada aos vários níveis sociais, privilegiando um modelo urbano concentrado e 
compactado, suportado em relações comunitárias estáveis, e promotor da descarbonização. 
A qualidade da habitação, sobretudo no que respeita à eficiência energética e conforto 
térmico, é igualmente relevante já que determina o grau de atração exercido pelo território 
metropolitano, assim como a sua capacidade em fixar população jovem. 

Economia urbana: Aos espaços centrais têm sido historicamente atribuídas funções 
comerciais, culturais e de lazer, pelo que têm um papel determinante na consolidação de um 
modelo urbano policêntrico que privilegie a escala local para os relacionamentos 
comunitários. Assim, a estes espaços devem estar associados serviços culturais e de lazer à 
população, afirmando o papel das comunidades locais ao nível do bairro. Paralelamente, 
podem favorecer a inovação urbana e o empreendedorismo, pelo que, em função das suas 
características e posicionamento na rede de acessibilidades, podem acolher áreas 
empresariais e espaços de incubação tecnológica e criativa, atraindo para a área em que se 
inserem novos usos e população jovem e qualificada. Isto gerará um círculo virtuoso de 
valorização territorial, social e comunitária, contribuindo ainda para a afirmação das novas 
centralidades urbanas. 
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Por sua vez, a cada subdomínio, encontram-se afectas diferentes prioridades e, 
consequentemente, linhas de intervenção, destacando-se, no contexto das áreas urbanas de 
génese ilegal (AUGI), o subdomínio da Regeneração Urbana e Habitat, na sua Prioridade 4 e 
Linha de Intervenção 1, conforme sistematizado na Tabela 2, que procura:  

�^�/�v�š���v�•�]�(�]�����Œ�� ���•�� �•�}�o�µ���•���•�� �]�v�š���P�Œ�������}�� ���•�‰�����]���o�� ���� �(�µ�v���]�}�v���o�U�� ���}�u�� �}�� ���µ�u���v�š�}�� ������
permeabilidade territorial e fomento da acessibilidade de bairros periféricos, nomeadamente em 
�����]�Œ�Œ�}�•���������Z�����]�š�������}���•�}���]���o���������Œ�����•���������P� �v���•�����]�o���P���o�X�_ 

Contudo, as prioridades e linhas de intervenção deste subdomínio abordam outras 
temáticas, para além dos bairros de habitação social e áreas de génese ilegal, reflectindo, por 
exemplo, sobre a necessária revitalização e requalificação das áreas urbanas, o fomento da 
oferta de habitação, bem como a intensificação de acções de reabilitação urbana ou a redução 
dos fenómenos de gentrificação, polarização social e turistificação através da oferta residencial 
para diferentes segmentos populacionais, entre muitas outras temáticas. 

Tabela 2: Prioridades e Linhas de Intervenção do subdomínio Regeneração Urbana e Habitat 

Gestão urbana: Os processos de digitalização constituem uma oportunidade de melhoria da 
gestão pública por via da otimização dos sistemas de monitorização e desempenho de 
funções urbanas. Estes permitem reduzir custos e gerar volumes de informação significativos, 
permitindo tomadas de decisão mais apoiadas. Por outro lado, o cidadão deverá ocupar um 
papel central na identificação e resolução dos problemas urbanos, sendo que deverá estar 
capacitado para utilizar e tirar proveito dos sistemas digitais e tecnológicos urbanos e 
plataformas de informação e acesso a serviços públicos. Assim, a digitalização contribui para 
uma governação de maior proximidade entre as diversas camadas da população e os atores 
territoriais, antecipando e partilhando problemas e soluções, num ecossistema alimentado 
por bases de informação transparentes e acessíveis. 

Subdomínio - Regeneração Urbana e Habitat 
Prioridade 1: Promover a regeneração e a qualificação urbana dos espaços urbanos consolidados.  
Linhas de Intervenção:  
1. Revitalizar e requalificar as áreas urbanas centrais metropolitanas a partir de projetos integrados 
que assegurem a oferta de habitação, equipamentos de proximidade, espaço público qualificado e 
acesso a transportes públicos.  
2. Intensificar ações de reabilitação urbana de áreas consolidadas, fomentando a recuperação, 
beneficiação e reconstrução do edificado, garantindo condições de conservação, segurança, 
salubridade e eficiência energética.  
3. Refuncionalizar, adaptar e reconverter áreas e edifícios vazios, abandonados ou obsoletos nas áreas 
consolidadas, dotando-os de novas funções económicas, habitacionais e de serviços públicos.  
4. Promover projetos de regeneração urbana de áreas consolidadas na ótica da consolidação, 
compactação e polarização urbana, a partir de projetos âncora que favorecem a afirmação urbana e a 
dinamização económica.  
5. Valorizar a integração dos espaços naturais no desenvolvimento urbano, em particular das 
infraestruturas ecológicas, das frentes estuarinas, dos corredores verdes e azuis, como elementos 
agregadores do sistema urbano e fatores diferenciadores na qualidade de vida na região.  
6. Promover a acessibilidade e mobilidade para todos nos edifícios, equipamentos e espaços públicos.  
Prioridade 2: Melhorar a qualidade do ar nas áreas urbanas e mitigar os efeitos das alterações 
climáticas. 
Linhas de Intervenção:  
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1. Promover ações limitadoras da circulação automóvel e da velocidade de circulação dentro dos 
espaços urbanos a par do reforço da oferta de soluções de mobilidade urbana sustentável, de 
transporte público e de parqueamentos periféricos dissuasores.  
2. Reforçar o sistema de monitorização e alertas da AML, especialmente em pontos críticos, 
nomeadamente no que se refere ao NO2 e PM10, os quais podem causar afetação das vias respiratórias 
e aumentar o risco de desenvolvimento de doenças respiratórias, cardiovasculares e oncológicas, 
nomeadamente nos grupos mais sensíveis como sejam as crianças, os idosos ou os portadores de 
doença respiratória.  
3. Incrementar a dotação de infraestruturas verdes de proteção e tamponamento de eixos viários de 
grande circulação.  
4. Preparar os espaços urbanos para as mudanças climáticas, nomeadamente para o agravamento das 
ondas de calor, para o aumento dos eventos extremos de precipitação aumentando a oferta de espaços 
verdes, a arborização urbana e a instalação de sistemas de mitigação de extremos térmicos nos espaços 
públicos.  
Prioridade 3: Promover a cidade de proximidade, acessível e saudável.  
Linhas de Intervenção:  
1. Promover quadros de vida de híper proximidade sustentados na oferta densa e articulada de 
transportes públicos, de espaços urbanos qualificados, de espaços verdes e de lazer, de equipamentos 
educativos, sociais, de saúde, desportivos, culturais e de comércio, garantindo o acesso da população 
a serviços básicos.  
2. Promover os usos nos espaços urbanos fomentando unidades de vizinhança (bairros) e favorecendo 
os serviços e comércio diários na dinamização local em áreas monofuncionais.  
3. Contrariar as dinâmicas de gentrificação, polarização social e turistificação dos espaços centrais da 
área metropolitana, assegurando a existência de oferta residencial para os diversos segmentos.  
4. Preparar a cidade para os desafios demográficos, designadamente o envelhecimento, assegurando 
a existência de condições de acessibilidade adequadas aos espaços públicos, aos equipamentos e os 
edifícios residenciais.  
5. Estimular os estilos de vida saudáveis e a utilização de modos ativos com baixo impacte ecológico 
como as caminhadas ou a utilização de bicicletas.  
6. Promover a oferta pública de serviços de proximidade, e a modernização dos serviços de 
atendimento públicos e privados, e em particular o comércio tradicional local em arruamentos pré-
definidos tendo em conta as centralidades existentes.  
7. Promover a qualificação e a adaptação dos espaços públicos e a oferta de equipamentos que tornem 
a cidade mais amiga das crianças e dos jovens, facilitando a prática desportiva informal, a utilização 
dos espaços verdes e a mobilidade pedonal e ciclável.  
Prioridade 4: Promover a regeneração e coesão socio-territorial de comunidades urbanas 
desfavorecidas. 
Linhas de Intervenção:  
1. Intensificar as soluções integração espacial e funcional, com o aumento da permeabilidade territorial 
e fomento da acessibilidade de bairros periféricos, nomeadamente em bairros de habitação social e 
áreas de génese ilegal.  
2. Fomentar intervenções de qualificação urbana local definidas a partir de processos participativos e 
de empowerment das populações e das organizações locais, tendo por base os recursos, capacidades 
e potencialidades do território.  
3. Dinamizar a participação das comunidades na identificação das necessidades e dos recursos, e, no 
planeamento e implementação de intervenções ajustadas às suas realidades específicas.  
4. Fomentar o desenvolvimento de novas relações nas comunidades, promovendo a 
multiculturalidade, o pluralismo, as relações intergeracionais e a igualdade de oportunidades.  
5. Apoiar a capacitação e a modernização do tecido associativo local e das estruturas dirigentes, e a 
criação de condições físicas qualificadas de funcionamento das organizações de base local.  
6. Apoiar a estruturação de economias de base comunitária, promovendo o comércio de proximidade 
e o emprego local, nomeadamente mediante o recurso a sistemas de incentivos que promovam a 
dinâmica económica e o emprego.  
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E, embora se verifique uma adequação directa das prioridades do subdomínio 
Regeneração Urbana e Habitat à problemática da reabilitação urbana e das áreas urbanas de 
génese ilegal, as prioridades patentes nos restantes subdomínios também asseguram diferentes 
contextos de intervenção nos dominós da reabilitação urbana e das áreas urbanas de génese 
ilegal. Por exemplo, e com maior enfoque nas politicas municipais, o subdomínio da Habitação 
e Habitabilidade aborda, de acordo com a Tabela 3, a dinamização e articulação das politicas 
municipais de habitação, visando a eliminação da precaridade e de fracturas socio-territoriais, 
bem como a intensificação de oferta de programas de apoio à reabilitação e à conservação de 
imóveis particulares. 

Tabela 3: Prioridades e Linhas de Intervenção do subdomínio Habitação e Habitabilidade 

Já no contexto do subdomínio Economia Urbana observa-se o potencial para a promoção 
da inovação urbana, focando no fortalecimento de polaridades económicas ou mesmo na 
promoção do empreendedorismo e incubação de base criativa e tecnológica. Também a 
preocupação com a redução de custos de contexto, por via da optimização de infraestruturas 
bem como da melhoria dos critérios de inserção nas redes de acessibilidade e conectividade 
metropolitana encontram-se presentes neste subdomínio, como se verifica da Tabela 4. 

7. Promover o bem-estar das crianças, aumentando o acesso aos serviços de infância, educação, 
desporto e cultura e melhorando o ensino e a aprendizagem, com enfoque na educação para a 
cidadania e multiculturalidade.  
8. Promover o bem-estar dos idosos, aumentando o acesso aos serviços sociais, educação, desporto e 
cultura que incentivem o envelhecimento ativo e uma cidadania participativa.  
9. Potenciar a inclusão digital, através da criação de centros de recursos que permitam a formação e a 
utilização de recursos digitais. 

Subdomínio - Habitação e Habitabilidade 
Prioridade 1: Assegurar o acesso à habitação e dinamizar o mercado de arrendamento.  
Linhas de Intervenção:  
1. Dinamizar e articular políticas municipais de habitação como instrumentos de desenvolvimento 
integrado dos territórios, promovendo a oferta pública de arrendamento a preços controlados, a 
regulação do mercado imobiliário e de arrendamento e o controlo da gentrificação.  
2. Assegurar a oferta pública de habitação a preços acessíveis para famílias de classe média.  
3. Promover a habitação a custos acessíveis e de utilização flexível, qualificando e revitalizando os 
centros cívicos e históricos.  
4. Apoiar a promoção de soluções habitacionais para pessoas que vivem em condições habitacionais 
indignas e que não dispõem de capacidade financeira para suportar o custo do acesso a uma habitação 
adequada.  
Prioridade 2: Promover a reabilitação urbana e a eliminação das situações de habitação precária. 
Linhas de Intervenção: 
1. Eliminar as situações de habitação precária e de barracas, promovendo o acesso a habitação digna 
e a eliminação de fraturas socio territoriais. 
2. Intensificar a oferta de programas de apoio à reabilitação e à conservação de imóveis particulares 
3. Promover a reabilitação do parque habitacional público e a melhoria da eficácia de gestão deste 
edificado incentivando a construção e modernização de edifícios sustentáveis, resistentes e eficientes 
em termos de recursos, utilizando materiais locais. 
4. Promover a melhoria das condições de acessibilidade para todos à habitação. 
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Tabela 4: Prioridades e Linhas de Intervenção do subdomínio Economia Urbana 

Por fim, verificam-se no subdomínio da Gestão Urbana prioridades e linhas de intervenção 
com relevância na promoção e desenvolvimento de diferentes actividades em áreas de 
reabilitação urbana e áreas urbanas de génese ilegal. Com efeito, e melhor detalhado na Tabela 
5, os modelos de governação urbana, mais próximos do cidadão e assentes em maior 
participação  e envolvimento na resolução dos desafios urbanos, apresentam-se como cruciais 
na abordagem a territórios com as especificidades de ARU e AUGI. 

Subdomínio - Economia Urbana 
Prioridade 1: Fortalecer os espaços centrais como polaridades económicas nos setores do comércio, 
serviços e turismo. 
Linhas de Intervenção:  
1. Promover a vitalidade económica das áreas centrais assentes nos sectores dos serviços, do comércio, 
do turismo, especialmente a partir da implementação de projetos âncora em espaços devolutos e em 
espaços com grande acessibilidade.  
2. Desenvolver projetos de urbanismo comercial suportados na valorização e modernização do 
aparelho comercial e a qualificação dos espaços públicos e pedonais.  
3. Promover a preservação e a valorização dos ativos patrimoniais e arquitetónicos distintivos das áreas 
urbanas centrais.  
4. Intensificar a oferta museológica e cultural das áreas centrais reforçando a sua atratividade como 
espaços de lazer e consumos culturais.  
5. Apoiar o desenvolvimento turístico através da aposta nos segmentos urbanos, como o turismo 
cultural, de eventos, de negócios, de saúde ou associado aos estuários ou ao mar, nomeadamente nos 
polos urbanos onde a atividade revele menor dinamismo.  
6. Promover ações de marketing territorial que assegurem a visibilidade das diversas centralidades 
metropolitanas.  
7. Apoiar a transição digital das pequenas e médias empresas, especialmente do setor do comércio e 
serviços.  
Prioridade 2 Promover a qualificação, regeneração e integração das áreas de acolhimento 
empresarial. 
Linhas de Intervenção: 
1. Articular a valorização e qualificação das áreas de acolhimento empresarial e industrial com os 
investimentos a realizar no âmbito da logística e da conectividade metropolitana, nacional e 
internacional. 
2. Reduzir os custos de contexto das empresas e outras instituições sediadas nas áreas urbanas 
promovendo a otimização de infraestruturas, a inserção nas redes de acessibilidade, a redução dos 
custos de instalação, mobilidade e logística 
3. Eliminar os passivos ambientais e intensificar a regeneração das áreas industriais obsoletas. 
Prioridade 3: Promover a inovação urbana, o empreendedorismo e a incubação de base tecnológica 
e criativa. 
Linhas de Intervenção:  
1. Dinamizar projetos de promoção de novos clusters de atividades através da dinamização de 
incubadoras e aceleradoras de start-ups e hubs criativos e de inovação.  
2. Fomentar a constituição de redes e nichos de empreendedorismo e inovação urbana ao nível local, 
dinamizando territórios-piloto de teste e demonstração, laboratórios vivos urbanos, incubadoras de 
negócios e ninhos de empresas, e promovendo a integração urbana de parques empresariais e 
tecnológicos.  
3. Fortalecer a ligação entre as cidades e as suas frentes marítimas e ribeirinhas e núcleos piscatórios, 
contribuindo para a economia azul das áreas urbanas costeiras.  
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Os necessários sistemas de monitorização urbana, acompanhados por uma politica de 
promoção de digitalização de dados abertos, permitem mensurar e ajustar opções de 
desenvolvimento urbano, garantindo a avaliação do seu progresso e da sua eficiência. 

Tabela 5: Prioridades e Linhas de Intervenção do subdomínio Gestão Urbana 

Assim, observa-se na Estratégia Regional de Lisboa 2030 uma estrutura reflexiva com 
efeitos no desenvolvimento da presente definição de novas Áreas de Reabilitação Urbana no 
Município de Loures, ou mesmo na alteração de delimitações já existentes. Com efeito, e não 
descurando os 4 (quatro) domínios de natureza temática (inovação e competitividade; 
sustentabilidade ambiental e alimentar e mitigação de riscos naturais; coesão social e 
sustentabilidade demográfica; mobilidade e conetividade sustentável) apresentados na 
Estratégia Regional de Lisboa 2030, verifica-se uma total adequação ao domínio de âmbito 
territorial (desenvolvimento urbano e mudança transformadora), bem como aos respectivos 
subdomínios. 

Consecutivamente, e verificando-se adequação às prioridades e linhas de intervenção 
enunciadas, julga-se, com o desenvolvimento da presente promoção de novas áreas de 
reabilitação urbana e alteração das delimitações existentes, contribuir para a prossecução de 
estratégias supramunicipais e, simultaneamente, integração de politicas municipais. 

2.2. A Estratégia Local de Habitação de Loures 

Entre o Diagnóstico, as Dinâmicas e os Desafios identificados, a Estratégia Local de 
Habitação de Loures (ELHL) permite uma análise geral, de natureza quantitativa e qualitativa, 
das Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI) e das Áreas Insusceptíveis de Reconversão Urbana 
(AIRU) no Município. 

À data do seu desenvolvimento, em 2021, a ELHL destaca que as AUGI e AIRU 
correspondem a 6,3% da área do concelho (16 723 ha), caracterizando-as com uma intensa 
desqualificação urbanística e social e cuja resolução se apresentava bastante complexa. Com 
maior rigor, destaca que às áreas urbanas de génese ilegal (AUGI) existentes no concelho 

Subdomínio - Gestão Urbana 
Prioridade 1: Promover uma maior participação e proximidade dos cidadãos na gestão urbana.  
Linhas de Intervenção:  
1. Aproximar os modelos de governação urbana do cidadão, promovendo o seu envolvimento e 
participação na resolução dos desafios urbanos.  
2. Implementar sistemas de monitorização efetivos que permitam informar, mensurar e ajustar as 
opções de desenvolvimento urbano, para garantir o seu progresso e eficiência.  
Prioridade 2: Promover a digitalização dos serviços urbanos, e do e-governance local.  
Linhas de Intervenção:  
1. Promover estratégias de dados, em particular a criação de sistemas integrados de gestão de dados 
abertos permitindo que residentes, empresas, visitantes, gestores urbanos e prestadores de serviços 
as informações disponham de forma rápida e acessível da informação que necessitam.  
2. Promover o reforço das infraestruturas digitais dimensionando-as para as necessidades dos 
residentes e das empresas.  
3. Conceber e implementar sistemas inteligentes de monitorização e gestão integrada dos fluxos de 
recursos e dos sistemas urbanos que potenciem ganhos de equidade, eficiência e fiabilidade.  
4. Desenvolver soluções eletrónicas orientadas para uma melhor governação e desempenho das 
funções urbanas, incluindo plataformas de informação e acesso aos serviços públicos, participação dos 
cidadãos e colaboração entre agentes urbanos, e novos modelos de relação laboral e comercial, 
garantindo o seu alinhamento com o Plano Nacional para a Transição Energética.  
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correspondem 5,7% da área territorial, conforme Figura 2, sendo estas responsáveis pelo 
alojamento de cerca de 30% da população municipal. Neste contexto, quantifica o universo das 
AUGI e AIRU, correspondendo a um total de 196 núcleos, provenientes de 174 AUGI e 22 AIRU, 
sendo que, em contexto de AUGI, identifica 3 tipologias: (i) AUGI com alvará de licença de 
loteamento emitido; (ii) AUGI com reconversão de iniciativa municipal (RIM); e, (iii) AUGI com 
reconversão de iniciativa dos particulares (RIP). Assim, reconhece como emergente a 
necessidade de licenciamento destas urbanizações (muitas das quais já infraestruturadas), 
confirmando as diversas iniciativas de loteamento e requalificação, sustentadas por um trabalho 
de forte proximidade dos serviços municipais junto das várias associações de moradores, bem 
como o longo e intenso trabalho realizado pelo Município no intuito de apoiar as comissões de 
administrações. Ainda assim, reconhece a ELH de Loures, trata-se de um trabalho que está 
aquém da resolução total, exigindo a continuidade desse esforço. 

 

Figura 2: AUGI delimitadas em Loures | 2016 
Fonte: Estratégia Local de Habitação de Loures, Relatório Final, Município de Loures, 2021  
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Assim, a Visão Estratégica para o sector habitacional do Município de Loures assenta em 
3 (três) eixos prioritários: (i) Eixo 1: aumentar a oferta habitacional; (ii) Eixo 2: dar resposta às 
necessidades habitacionais prementes; (iii) Eixo 3: qualificar e densificar o modelo de habitat. 
Conforme a Figura 3, aos eixos estratégicos encontram-se associadas linhas de iniciativas e 
acções que visam a operacionalização e concretização da ELH de Loures. 

 

Figura 3: Eixos Estratégicos, Linhas de Iniciativas e Acções da ELH do Municipio de Loures 
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No contexto das AUGI, encontra-se por definir o Plano de Acções que concretize a 
Iniciativa que visa a continuação da reconversão e legalização das AUGI identificada no Eixo 
Estratégico 1. Neste contexto, o Município assume sobretudo um papel de mediador e 
facilitador de soluções através de instrumentos já previstos na legislação. 

Contudo, é possível identificar um programa de placemaking nas AUGI, no contexto da 
promoção de coesão comunitária, através de melhoria de espaços de utilização colectiva, no 
Eixo Estratégico 3. Neste eixo, o Município detém um papel central na ativação da participação 
da sociedade civil na concretização dos objetivos traçados, através do seu envolvimento, mas 
também através da sua colaboração efetiva. 

Por fim, salienta-se o quadro de recomendações de medidas a adoptar, conforme a Tabela 
6, no âmbito da articulação com outras politicas sectoriais onde, naturalmente, as AUGI e as 
AIRU encontram relevância. 

Tabela 6: Sistematização de principais temáticas referenciadas na auscultação e que justificam uma intervenção que 
ultrapassa a actuação do Município 

Principais temáticas que justificam 
intervenção da Administração Central 

Exemplos de propostas de solução apontadas  

Assunção explícita pela Administração Central 
da dimensão nacional que o problema da 
habitação atingiu 

�x Reforçar os mecanismos de estímulo à dinamização do mercado de 
arrendamento, reavaliação do respetivo quadro legislativo (NRAU), 
instrumental e de programas em vigor com vista à estabilização e 
reequilíbrio entre proprietários e arrendatários  

�x Introduzir correções fiscais e operativas que estimulem o 
investimento na habitação a custos controlados (ex: redução da 
taxa de IVA aplicável)  

�x Dinamizar o setor cooperativo na área da habitação.  
�x Desenvolver respostas públicas que promovam o acesso ao 

arrendamento apoiado, acessível e condicionado, através de verbas 
do Orçamento de Estado, garantindo a minimização dos efeitos 
negativos do aquecimento do mercado imobiliário, através da 
estruturação de mecanismos mitigadores da especulação nos 
preços de aquisição de terrenos destinados ao aumento do parque 
habitacional público pelos Municípios.  

�x Reforçar os mecanismos e as operações de ampliação da oferta de 
habitação a preços acessíveis (aquisição, expropriação)  

Operacionalização na íntegra da Lei de Bases 
da Habitação e introdução de mecanismos de 
agilização operativa na Lei de Bases da 
Política Pública de Solos 

�x Regulamentar e estabilizar o quadro de financiamento da Lei de 
Bases da Habitação  

�x Encontrar parâmetros de equilíbrio que controlem a ameaça de 
uma ocupação dispersa exagerada, mas que viabilizem uma 
ocupação sustentável do território (e ofereçam novas opções de 
habitação em contexto de charneira rural, nomeadamente através 
das possibilidades de edificabilidade em relação à dimensão das 
parcelas)  

Abordagem mais incisiva e com dotação 
financeira adequada a situação de habitação, 
da habitação de génese informal e/ou ilegal e 
das áreas insuscetíveis de reconversão 

�x Equacionar novos modelos de intervenção para resolução das 
AUGI, articulando com uma escala regional, com apoio financeiro 
do Administração Central  

�x Equacionar abordagem conjunta de resolução das AIRU a uma 
escala regional, com apoio financeiro da Administração Central  

�x Definir um quadro de parceria institucional em que as diferentes 
escalas da problemática da habitação beneficiem do contributo 
adequado das diversas instituições, segundo os seus Poderes, com 
separação entre a agilização das condições necessárias (quadro 
legislativo e financeiro) e a sua operacionalização (quadro executivo 
e operacional) - Governo, Secretaria de Estado da Habitação, IHRU, 
Segurança Social, Municípios e Áreas Metropolitanas. 
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A este propósito, verifica-se como relevante a necessária abordagem mais incisiva e com 
dotação financeira adequada à situação da habitação, da habitação de génese informal e/ou 
ilegal e das áreas insuscetíveis de reconversão, equacionando-se novos modelos de intervenção 
para a resolução das AUGI, articulando com a escala regional, e com apoio financeiro da 
Administração Central. 

Assim, o presente desenvolvimento de novas áreas de reabilitação urbana e alteração de 
delimitação de ARU existentes, por via da inclusão nestas de áreas urbanas de génese ilegal, 
afigura-se complementar e, consecutivamente, integrado na Estratégia Local de Habitação do 
Município de Loures, visando, por um lado, a aceleração dos processos de reconversão e 
legalização das AUGI e, por outro lado, estimulando novos modelos de intervenção para a 
resolução das AUGI. 

2.3. O Plano Director Municipal de Loures 

O Regulamento do Plano Director Municipal de Loures (com as alterações decorrentes da 
1ª alteração do PDM de Loures, publicada no Diário da República, 2ª série, n.º 26/2018, Aviso 
n.º 1676/2018, de 06 de fevereiro, da 2ª alteração ao Regulamento do PDM de Loures, publicada 
em Diário da República, 2ª série, nº 46/2022, Regulamento (extrato) nº 230/2022, de 07 de 
março e da alteração do PDM de Loures, publicada em Diário da República, 2.ª série, n.º 
176/2023, Aviso n.º 17542/2023) determina um conjunto de objectivos com incidência na 
Reabilitação Urbana, bem como nas Áreas Urbanas de Génese Ilegal, assentes em três eixos 
estratégicos fundamentais, promotores de uma visão sistémica com o objectivo de contribuir 
para o desenvolvimento sustentável do território municipal: (i) Qualificação ambiental e 
territorial; (ii) Coesão sócio territorial; e (iii) Qualificação socioeconómica. 

Sobre a qualificação ambiental e territorial destaca-se a necessária promoção da coesão 
e da requalificação dos perímetros urbanos, �^�~�Y�•��através da reabilitação urbana, qualificação 
do espaço público ou reestruturação urbana, com particular incidência sobre as áreas urbanas 
centrais, os núcleos urbanos antigos, áreas degradadas e ���Œ�����•���µ�Œ�����v���•���������P� �v���•�����]�o���P���o�X�_ 

No contexto da coesão sócio territorial salienta-se a necessária (i) promoção da equidade 
territorial, �^�~�Y�•��enquadrando ações sociais e urbanísticas integradas, que estabeleçam condições 
de igualdade no acesso à habitação, aos equipamentos e serviços, bem como a melhoria das 
co�v���]���•���•���������À�]�����������•���‰�}�‰�µ�o�����•���•�_ e, a igualmente necessária (ii) recuperação das áreas urbanas 
degradadas e de génese ilegal, �^�~�Y�•��promovendo ações de reestruturação urbana que reforcem 
a pertença sócio urbanística�X�_ 

No que respeita à classificação do solo, o PDM de Loures determina que as AUGI 
encontram-se classificadas como Solo Urbano, integrado em Espaços Residenciais, na 
subcategoria de Habitacionais a reestruturar e legalizar. De acordo com o número 2, do artigo 
�ó�î�X�Ñ�U���^Pretende-se a reconversão urbanística destas áreas, através da criação de infraestruturas, 
equipamentos e espaços verdes, bem como da definição das condições para a legalização das 
edificações, de acordo com o regime aplicável, nomeadamente para a reconversão das Áreas 
Urbanas de Génese Ilegal (AUGI).�_ 

No âmbito das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão expostas no 
PDM de Loures, verifica-se que o seu conteúdo programático engloba a permanente 
preocupação com a reconversão das AUGI, procurando, enquanto objectivo especifico, a 
� Întervenção no solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às AUGI e às áreas 
suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no tecido urbano 
envolvente com a dotação de equipamentos e serviços de proximidade�_�X 
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Assim, a inclusão das áreas urbanas de génese ilegal (AUGI), parcialmente integradas ou 
contíguas, nos perímetros das áreas de reabilitação urbana (ARU) existentes e a criação de novas 
ARU, decorrentes de AUGI isoladas, visam a sua qualificação e integração no tecido urbano 
envolvente, sendo que, simultaneamente, procuram responder aos objectivos presentes nos 
eixos estratégicos enunciados, nomeadamente ao reforço da pertença sócio urbanística. 

2.4. O Regime de Jurídico da Reabilitação Urbana e as ARU do Município de Loures 

O Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na sua versão mais recente dada pela Lei 
n.º 56/2023, de 6 de Outubro, que estabelece o Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, define 
no seu preâmbulo um conceito amplo de reabilitação urbana, fomentando a �^�~�Y�•��integração e 
coordenação da intervenção, salientando-se a necessidade de atingir soluções coerentes entre 
os aspectos funcionais, económicos, sociais, culturais e ambientais das áreas a reabilitar�X�_��e 
retirando, deste modo, o foco exclusivo à vertente imobiliária e patrimonial da reabilitação. 

Tal opção tem reflexo no quadro de objectivos essenciais a atingir através da reabilitação 
urbana, como se verifica no seu artigo 3.º, ou seja: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou funcionalmente 
inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de forma 
integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de natureza social 
e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos tecidos 
urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a inclusão 
social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial para 

atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor gestão 

da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e privados. 
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Pelo exposto, o quadro de objectivos afectos à reabilitação urbana encontra-se adequado 
aos propósitos a atingir em diferentes tecidos urbanos do Município de Loures, nomeadamente, 
às Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI). 

Não obstante a existência da Lei n.º 91/95, de 2 de Setembro, na sua versão mais recente 
dada pela Lei n.º 71/2021, de 4 de Novembro, que visa o processo de reconversão das áreas 
urbanas de génese ilegal, observa-se que os objectivos propostos no artigo 3.º, bem como os 
princípios gerais propostos no artigo 4.º, provenientes do RJRU, possuem uma leitura supletiva 
e, como tal, complementar e cuja aplicabilidade aos territórios localizados em AUGI se afigura 
adequada. Os princípios gerais propostos no artigo 4.º do RJRU são: 

a) Princípio da responsabilização dos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e 
encargos sobre os edifícios, conferindo-se à sua iniciativa um papel preponderante na 
reabilitação do edificado e sendo-lhes, nessa medida, imputados os custos inerentes a 
esta atividade; 

b) Princípio da subsidiariedade da ação pública, garantindo que as ações de reabilitação 
urbana relativas a espaços privados são diretamente promovidas por entidades públicas 
apenas na medida em que os particulares, quer isoladamente quer em cooperação com 
aquelas, não as assegurem ou não possam assegurá-las; 

c) Princípio da solidariedade intergeracional, assegurando a transmissão às gerações futuras 
de espaços urbanos corretamente ordenados e conservados; 

d) Princípio da sustentabilidade, garantindo que a intervenção assente num modelo 
financeiramente sustentado e equilibrado e contribuindo para valorizar as áreas urbanas 
e os edifícios intervencionados através de soluções inovadoras e sustentáveis do ponto 
de vista sócio-cultural e ambiental; 

e) Princípio da integração, preferindo a intervenção em áreas cuja delimitação permita uma 
resposta adequada e articulada às componentes morfológica, económica, social, cultural 
e ambiental do desenvolvimento urbano; 

f) Princípio da coordenação, promovendo a convergência, a articulação, a compatibilização 
e a complementaridade entre as várias ações de iniciativa pública, entre si, e entre estas 
e as ações de iniciativa privada; 

g) Princípio da contratualização, incentivando modelos de execução e promoção de 
operações de reabilitação urbana e de operações urbanísticas tendentes à reabilitação 
urbana baseados na concertação entre a iniciativa pública e a iniciativa privada; 

h) Princípio da proteção do existente, permitindo a realização de intervenções no edificado 
que, embora não cumpram o disposto em todas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à data da intervenção, não agravam a desconformidade dos edifícios 
relativamente a estas disposições ou têm como resultado a melhoria das condições de 
segurança e salubridade da edificação ou delas resulta uma melhoria das condições de 
desempenho e segurança funcional, estrutural e construtiva da edificação e o sacrifício 
decorrente do cumprimento daquelas disposições seja desproporcionado em face da 
desconformidade criada ou agravada pela realização da intervenção; 

i) Princípio da justa ponderação, promovendo uma adequada ponderação de todos os 
interesses relevantes em face das operações de reabilitação urbana, designadamente os 
interesses dos proprietários ou de outros titulares de direitos sobre edifícios objeto de 
operações de reabilitação; 

j) Princípio da equidade, assegurando a justa repartição dos encargos e benefícios 
decorrentes da execução das operações de reabilitação urbana. 

Assim, neste contexto, a � D̂elimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e Operações de 
�Z�������]�o�]�š�������}���h�Œ�����v�����^�]�u�‰�o���•���v�}���D�µ�v�]���_�‰�]�}���������>�}�µ�Œ���•�_�U���������î�ì�í�ò�U���i���������š���Œ�u�]�v���À���������]�v�š���P�Œ�������}��������
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um conjunto de AUGI em ARU sendo que, desta solução, justifica-se a convicção de que esta 
integração estabelece um factor incentivador e facilitador na reconversão de alguns destes 
bairros em AUGI. 

Importa destacar os critérios �‰�Œ�}�u�}�À�]���}�•�� �v���� �^�����o�]�u�]�š�������}�� ������ ���Œ�����•�� ������ �Z�������]�o�]�š�������}�� �h�Œ�����v��������
Operações de R�������]�o�]�š�������}�� �h�Œ�����v���� �^�]�u�‰�o���•�� �v�}�� �D�µ�v�]���_�‰�]�}�� ������ �>�}�µ�Œ���•�_�U�� ������ �î�ì�í�ò�U�� ���}�v�(�}�Œ�u����
indicado na Tabela 7, sendo relevante observar os dois critérios: (i) solo urbano; e, (ii) dominante 
habitacional. 

Tabela 7: Critérios �������}�v�š���Æ�š�}���������µ�š�]�o�]�Ì�������}���‰���Œ�������������o�]�u�]�š�������}�l���o���Œ�P���u���v�š�}�����������Z�h���‰�Œ�}���µ�Ì�]���}�•���‰���Œ���������^�����o�]�u�]�š�������}��
���������Œ�����•���������Z�������]�o�]�š�������}���h�Œ�����v���������K�‰���Œ�����•���•���������Z�������]�o�]�š�������}���h�Œ�����v�����^�]�u�‰�o���•���v�}���D�µ�v�]���_�‰�]�}���������>�}�µ�Œ���•�_�U���������î�ì�í�ò 

Critérios Contexto de utilização 
Solo Urbano Como primeiro critério e princípio geral para a delimitação das ARU, observou-se a 

definição constante do diploma legal que aponta o solo urbano como o universo de 
incidência para a delimitação das ARU. Deste primeiro critério chega-se à 
representação dos perímetros urbanos do PDM, carta que se optou por apresentar 
para ilustrar a heterogeneidade espacial das áreas urbanas do concelho de Loures, e o 
seu nível de fragmentação fundamentalmente nas áreas mais rurais, o que se vai 
traduzir no número de ARU delimitadas e na sua dimensão muito variável. 

Dominante 
Habitacional 

O segundo critério adotado foi a matriz predominantemente habitacional, pelo que 
�(�}�Œ���u�� �•���o�����]�}�v�������•�� ���•�� ���Œ�����•�� ������ �^�^�}�o�}�� �h�Œ�����v�]�Ì�����}�_�� �v���� �‹�µ���o�]�(�]���������}�� ���} PDM, 
���}�u�‰�Œ�����v�����v���}�����•�������š���P�}�Œ�]���•�� �������^���}�v�•�}�o�]�������}�• �,�����]�š�����]�}�v���]�•�_���������]�v���������•�������š���P�}�Œ�]���• 
�^�,�����]�š�����]�}�v���]�• a Reestruturar e �>���P���o�]�Ì���Œ�_�U �^�,�����]�š�����]�}�v���]�• a �Z�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�_ e �^�D�]�•�š���• a 
�Z�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�_�X Posteriormente foram também selecionadas áreas de equipamentos de 
utilização coletiva, áreas turísticas em meio urbano e um conjunto de áreas verdes de 
recreio e lazer, que se demonstraram parte integrante e fundamental do aglomerado 
urbano e que deverão ser alvo de ações integradas pelo município ou em parceria com 
os particulares. As áreas �^�,�����]�š�����]�}�v���]�• a Restruturar e �>���P���o�]�Ì���Œ�_ correspondem às 
Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI), independentemente da situação da 
propriedade. No caso em que a propriedade ainda não está estabilizada, a sua inclusão 
nas ARU, foi determinada pela idade do edificado, o seu estado de conservação, a 
consolidação destes espaços e a continuidade espacial com outras áreas urbanas. Esta 
opção foi tomada tendo em consideração que a sua inclusão poderá ser um factor 
incentivador e facilitador na reconversão de alguns destes bairros. Algumas AUGI com 
problemas de propriedade e certas áreas degradadas com necessidades de intervenção 
muito profunda, poderão ter que enveredar por outro tipo de Operação de Reabilitação 
Urbana �t ORU  sistemática, ou, mesmo, prever a sua inclusão em programas específicos 
com financiamentos externos. 

Idade do Edificado O terceiro critério observado foi a idade do edificado, ou seja, áreas 
predominantemente constituídas por edifícios com mais de 20 anos (edificado anterior 
a 1996 com base nos Censos de 2011). Os 20 anos de idade do edificado, pressupõe 
que no decorrer dos próximos 10 anos (vigência das ARU) a idade do edificado irá 
atingir os 30 anos, cruzando com o critério que permite beneficiar do Regime 
Excecional para a Reabilitação Urbana, Decreto-Lei n.º 53/2014 de 8 de abril. 

Consolidação Urbana, 
Continuidade Espacial 
e Legibilidade dos 
Limites 

Estes foram três critérios importantes que justificaram a exclusão ou inclusão de 
algumas áreas de fronteira. Privilegiou-se a definição de limites facilmente 
reconhecíveis baseados em limites físicos identificáveis (ex. vias, linhas de água). 

Centralidade Urbana Áreas que, pelo seu valor formal e funcional, se constituem como espaços de referência 
e aglutinadores das vivências da comunidade (Praças, Largos, eixos comerciais, etc.). 

Património Classificado, 
Valores Patrimoniais e 
Culturais 

As áreas ou edifícios de valor cultural pelo património arquitetónico ou arqueológico que 
representam ou pela referenciação histórica dos usos associados e outros elementos 
que contribuam para a memória e identidade do concelho, são pilares na estratégia de 
reabilitação urbana. 

Identidade Local Na perspetiva da manutenção da identidade dos lugares, com especial incidência na 
zona norte, será fator fundamental que a reabilitação do edificado alie às exigências 
estruturais, funcionais, a manutenção da sua identidade. 
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Assim, verifica-se a manutenção da total adequação dos objectivos essenciais e dos 
princípios gerais consagrados no RJRU às necessidades presentes nas AUGI do Município de 
Loures, considerando-se inclusivamente que o RJRU possui uma adequação supletiva à Lei n.º 
71/2021, de 4 de Novembro, que visa o processo de reconversão das áreas urbanas de génese 
�]�o���P���o�X�� �W�}�Œ�� �}�µ�š�Œ�}�� �o�����}�U�� ���� �v�}�� ���}�v�š���Æ�š�}�� ������ �^�����o�]�u�]�š�������}�� ���������Œ�����•�� ������ �Z�������]�o�]�š�������}��Urbana e 
�K�‰���Œ�����•���•���������Z�������]�o�]�š�������}���h�Œ�����v�����^�]�u�‰�o���•���v�}���D�µ�v�]���_�‰�]�}���������>�}�µ�Œ���•�_�U���������î�ì�í�ò�U���}���•���Œ�À��-se que 
os dois primeiros critérios em uso (classificação de solo urbano e uso dominante habitacional) 
justificam a integração das restantes AUGI em ARU uma vez que, no decurso do tempo, foi 
possível estabilizar a propriedade num conjunto assinalável de AUGI, mantendo-se a convicção 
de que estas inclusões poderão ser um factor incentivador e facilitador na continuação da 
reconversão destes bairros. 
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PARTE II 

3. MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 

Com a criação, em 1995, do regime jurídico excepcional para a reconversão urbanística 
do solo e legalização das construções integradas em Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI), 
através da Lei n.º 91/95, de 2 de Setembro, verificou-se um impulso às reconversões urbanísticas 
do solo e legalização das construções no município, permitindo estabelecer regras comuns e 
normas de procedimentos adaptáveis às realidades concretas de cada área de reconversão. 

Entretanto a lei sofreu actualizações, vigorando actualmente a Lei n.º 71/2021, de 4 de 
Novembro de 2021, salientando-se neste ponto a sucessiva prorrogação dos prazos de vigência, 
verificando-se actualmente, conforme o artigo 57.º, que: 

a) Para efeitos de aplicação da presente lei, as AUGI devem dispor de comissão de 
administração validamente constituída até 31 de dezembro de 2024 e de título de 
reconversão até 31 de dezembro de 2026. 

b) A câmara municipal pode delimitar as AUGI, fixando como respectiva modalidade de 
reconversão a iniciativa municipal sem o apoio da administração conjunta até 31 de 
dezembro de 2024 

Sobre este último ponto, verifica-se que com a segunda versão da lei �t Lei n.º 165/99, de 
14 de Setembro �t é adicionada, ao processo de reconversão urbanística por iniciativa municipal, 
a possibilidade de seguir a forma de operação de loteamento, em complementaridade à 
reconversão mediante plano de pormenor, verificando-se no Município de Loures uma 
manifesta preferência pelo processo de reconversão urbanística por iniciativa de privados na 
forma de operação de loteamento, sendo que o Município assume sobretudo um papel de 
mediador e facilitador de soluções. 

Neste contexto, a integração e inclusão das restantes AUGI do Município de Loures em 
perímetros de Áreas de Reabilitação Urbana compreende mais um exercício de mediação e 
facilitação de soluções, ao mesmo tempo que contribui e assegura os objectivos essenciais a 
atingir através da reabilitação urbana. 

Actualmente, existem no Município de Loures um total de 196 (cento e noventa e seis) 
AUGI, devendo considerar-se: (a) 174 (cento e setenta e quatro) Áreas Urbanas de Génese 
Ilegal); e, (b) 22 (vinte e duas) Áreas Insusceptíveis de Reconversão Urbanística (AIRU), conforme 
observado na Tabela 8. 

Tabela 8: AUGI e AIRU no Município de Loures 

As 174 (cento e setenta e quatro) obedecem a dois modelos de reconversão, verificando-
se: (i) 150 Reconversões por Iniciativa dos Privados (RIP); e, (ii) 24 Reconversões por Iniciativa 
Municipal (RIM). Sendo que, no contexto das Reconversões por Iniciativa Municipal (RIM) 
existem 10 (dez) sem apoio de Administração Conjunta (AC) e 4 (quatro) com apoio de 

AUGI  Áreas totais (m²) 
Áreas Urbanas de Génese Ilegal 174 9 569 845,34 
Áreas Insusceptíveis de Reconversão Urbanística 22 983 852,19 
Total 196 10 553 697,53 
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Administração Conjunta. Em termos operacionais, 73 (setenta e três) reconversões de iniciativa 
privada já possuem Alvará (ALV/RIP), sendo 10 (dez) as reconversões de iniciativa municipal que 
possuem Alvará (ALV/RIM), conforme indicado na Tabela 9. 

Tabela 9: Modelo de Reconversão e Estado de Processos nas 174 AUGI do Município de Loures 

Em 2016, o Município de Loures procedeu à revisão da delimitação das Áreas de 
Reabilitação Urbana (ARU) existentes no seu território, promovendo a inclusão, na totalidade, 
de 58 (cinquenta e oito) AUGI no perímetro de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU). 

3.1. AUGI integradas em ARU 

Em 2016, o Município de Loures procedeu à revisão da delimitação das Áreas de 
Reabilitação Urbana (ARU) existentes no seu território, promovendo então a constituição de 32 
(trinta e duas) ARU. Por opção, a delimitação de 2016 permitiu a inclusão de territórios 
classificados como Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI), considerando então a promoção do 
���Œ�]�š� �Œ�]�}�� �^���}�u�]�v���v�š���� �,�����]�š�����]�}�v���o�_�� �}�v������ ���•�š���À���� �]�v���o�µ�_������ ���� �����š���P�}�Œ�]���� ������ �^�,�����]�š�����]�}�v���]�•��a 
�Z�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�������>���P���o�]�Ì���Œ�_���v�}���W�o���v�}�����]�Œ�����š�}�Œ��Municipal e, à qual, correspondiam as AUGI. 

Independentemente da situação da propriedade, a inclusão das AUGI em ARU considerou 
ainda a idade do edificado, o seu estado de conservação, a consolidação dos espaços e ainda a 
continuidade espacial com outras áreas urbanas. Esta revisão assumia que a opção de inclusão de 
AUGI em ARU foi tomada considerando que esta poderia originar mais um mecanismo 
incentivador e facilitador na reconversão de alguns destes bairros. 

Ainda assim, foi igualmente assumido que algumas AUGI com problemas de propriedade 
e certas áreas degradadas com necessidades de intervenção muito profunda, � �̂~�Y�•��poderiam ter 
que enveredar por outro tipo de Operação de Reabilitação Urbana �t ORU Sistemática, ou mesmo, 
prever a sua inclusão em programas específicos com financiamentos ���Æ�š���Œ�v�}�•�X�_ 

Neste exercício de 2016 foram incluídas em ARU, como atrás indicado, 58 (cinquenta e 
oito) AUGI. 

Em resultados das opções tomadas, considera-se presentemente não existir justificação 
para a manutenção de uma dualidade de critérios na abordagem às AUGI que, por sua vez, 
promovem uma efectiva diferenciação e desigualdade de oportunidades no território. Ou seja, 
actualmente, não se observa qualquer justificação para que 58 (cinquenta e oito) AUGI se 
encontrem em ARU, e que as restantes não reúnam os mesmos incentivos. Como observado na 
Tabela 10, as taxas de sucesso na resolução da reconversão urbanística do solo nas restantes 
116 AUGI encontra-se alinhada, dada a integração, com a globalidade das AUGI do Município de 
Loures. 

Tabela 10: Modelo de Reconversão e Estado de Processos nas 116 AUGI do Município de Loures 

Assim, pretende-se agora a uniformização de oportunidades nas AUGI, promovendo a 
total integração e inclusão destas em Áreas de Reabilitação Urbana, de forma a alavancar as 

RIP ALV/RIP RIM sem apoio AC RIM com apoio AC ALV/RIM 
77 (44,25 %) 73 (41,95 %) 10 (5,75 %) 4 (2,30 %) 10 (5,75 %) 

RIP ALV/RIP RIM sem apoio AC RIM com apoio AC ALV/RIM 
51 (43,97 %) 48 (41,38 %) 10 (8,62 %) 1 (0,86 %) 6 (5,17 %) 
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crescentes expectativas de promoção da sua legalização nos contextos da urbanização e da 
edificação. 

Por outro lado, verifica-se, no contexto das AUGI, um conjunto de activos imobiliários que 
não podem ser ignorados. Com efeito, no universo das 174 AUGI existentes no Município de 
Loures é possível identificar cerca de 18 370 (dezoito mil, trezentos e setenta) fogos existentes, 
contabilizando-se 26 344 (vinte e seis mil, trezentos e quarenta e quatro) fogos propostos. 
Expectavelmente, é possível afirmar que se encontram programados cerca de 7 974 (sete mil, 
novecentos e setenta e quatro) novos fogos em territórios pertencentes a AUGI. 

Estes valores mantêm igual expressão nas 116 AUGI resultantes, e agora em análise, 
baixando para 9191 (nove mil, cento e noventa e um) fogos existentes e 15207 (quinze mil, 
duzentos e sete) fogos propostos, resultando agora uma programação expectável de 6016 (seis 
mil e dezasseis) novos fogos, conforme indicado na Tabela 11. 

Tabela 11: Activos Imobiliários e diferença relativa em AUGI 

Contudo, e como se analisará adiante, esta programação encontra-se em diferentes 
estados de evolução, no que concerne à sua condição jurídico-administrativa, sendo 
fundamental a sua análise e contextualização. 

3.2. A condição jurídico-administrativa das AUGI 

Considerando os processos de reconversão urbanística e de legalização de construções 
decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão mais recente dada pela Lei n.º 
70/2015, de 16 de Julho, também os territórios em AUGI requerem, talvez com maior prioridade, 
a criação de incentivos à reabilitação urbana e a atribuição de benefícios fiscais para esse efeito. 

No entanto, e para este efeito é necessário contextualizar a condição jurídico-
administrativa dos processos de reconversão urbanística das 116 (cento e dezasseis) AUGI agora 
em análise. 

Assim, e de forma genérica, considerando as AUGI em análise, é possível identificar, 
conforme a Tabela 12: (i) 54 (cinquenta e quatro) processos concluídos, com loteamento 
aprovado e alvará atribuído; (ii) 41 (quarenta e um) processos em tramitação; e (iii) 21 (vinte e 
um) processos não iniciados.  

Tabela 12: Estado dos Processos de reconversão urbanística no Município de Loures 

Desta análise, deve ainda �•���Œ���������������•�‰�����]���o�����š���v�����}�����}�•���‰�Œ�}�����•�•�}�•���‹�µ�����•�������v���}�v�š�Œ���u���^���u��
�š�Œ���u�]�š�������}�_�U�� ���� �u���•�u�}�� ���}�•�� �‹�µ���� �•���� ���}�v�•�]�����Œ���u�� �^�E���}�� �]�v�]���]�����}�•�_�U�� �µ�u���� �À���Ì�� �‹�µ���� �]�u�‰�����š���u��na 
atribuição de incentivos e benefícios fiscais. 

Com efeito, considera-se que estes incentivos e benefícios fiscais apenas podem ter lugar 
no cumprimento da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão mais recente dada pela Lei 

 AUGI Fogos Existentes Fogos Propostos Fogos Novos 
 174 18370 26344 7974 
 116 9191 15207 6016 
Diferença Relativa % 66,66% 50,03% 57,72% 75,44% 

 Concluídos Em tramitação Não iniciados 
Processos de Reconversão Urbanistica 54 41 21 
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n.º 70/2015, de 16 de Julho, sendo que, será condição de atribuição de incentivos e benefícios 
fiscais a existência de processo de reconversão urbanística com alvará emitido e, no limite, de 
acordo com o artigo 51.º da Lei supracitada, sobre a legalização condicionada de obras 
particulares, com processo de reconversão urbanística em curso e com projecto de loteamento 
aprovado. 

A este propósito, e aprofundando os dados provenientes da Tabela 12, é possível verificar 
que dos 41(quarenta e um) processos em tramitação: (i) 12 (doze) já se encontram com processo 
de loteamento aprovado; e, (ii) 29 (vinte e nove) encontram-se sem processo de loteamento 
aprovado. E no contexto dos 21 (vinte e um) processos não iniciados: (i) 12 (doze) encontram-
se com Administração Conjunta activa; e, (ii) 9 (nove) não possuem Administração Conjunta 
activa. 

Assim, e de acordo com a Tabela 13, o foco do Município estará na resolução das AUGI 
onde os processos de reconversão urbanística não se encontram iniciados (21), bem como na 
aceleração dos procedimentos de aprovação dos projectos de loteamento dos processos de 
reconversão urbanística em tramitação (41). 

Tabela 13: Condição do Estado dos Processos em Tramitação e/ou Não Iniciados 

E desta última análise resulta uma contextualização mais informada do potencial em 
activos imobiliários localizados em AUGI, como se verificará adiante. 

3.3. Activos imobiliários em AUGI 

Conforme verificado nos quadros anteriores, às 116 (cento e dezasseis) AUGI em análise 
correspondem, expectavelmente, 6016 novos fogos programados que devem ser considerados 
como activos imobiliários no Município. Sendo que, neste contexto, devem ser considerados 
como activos imobiliários os terrenos fundiários ou activos imobiliários habitacionais, ou seja, 
uma oferta fundamentada na existência de terrenos fundiários e/ou ativos imobiliários 
habitacionais localizados no território do Município. 

Com efeito, as AUGI em análise agregam este conjunto de espaços passiveis da realização 
de nova edificação, devendo ser considerado que, nas 116 AUGI, existem processos: (i) 
concluídos; (ii) em tramitação; e, (iii) não iniciados. 

Da análise cruzada, entre potencial de fogos programados e estado de processos, é 
possível aferir com maior rigor a dispersão a que se encontram sujeitos os fogos programados, 
face à condição do processo. Assim, de acordo com a Tabela 14 e expectavelmente, embora já 
se encontrem 3182 (três mil, cento e oitenta e dois) fogos programados em processos 
concluídos, ou seja com loteamento aprovado e alvará atribuído, ainda se encontram por 
resolver as condições para legalização de 2834 (dois mil, oitocentos e trinta e quatro) fogos, 
���v�š�Œ�����‰�Œ�}�����•�•�}�•���‹�µ�����•�������v���}�v�š�Œ���u���^���u���š�Œ���u�]�š�������}�_�������^�E���}���]�v�]���]�����}�•�_�X�� 

Embora esta análise configure um cenário expectante, no que à oferta de terrenos 
fundiários e/ou activos imobiliários habitacionais diz respeito, o potencial identificado permite 

Estado dos processos   

Em Tramitação Com Projecto de Loteamento Aprovado 12 
Sem Projecto de Loteamento Aprovado 29 

Não iniciados Com Administração Conjunta Activa 12 
Sem Administração Conjunta Activa 9 
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responder às diversas problemáticas associadas à oferta de habitação, considerando-se o 
Município como o mediador e facilitador das soluções necessárias à total realização deste 
cenário. 

Tabela 14: Relação entre estados de processos e programação de oferta habitacional 

Com efeito, o aumento potencial do número de fogos (6016) no período correspondente 
às diferentes Operações de Reabilitação Urbana a programar (entre 10 a 15 anos), permite a 
promoção e dinamização do mercado de habitação resultando, por sua vez, na eventual 
diminuição de valores de aquisição e mesmo, expectavelmente, no alargamento de 
oportunidades de acesso a habitação ajustada e condigna. 

Assim, considerando as AUGI como locais de oportunidade para colmatar deficiências na 
oferta habitacional, torna-se prioritária a criação de incentivos ao desenvolvimento, entre os 
quais a inclusão em Áreas de Reabilitação Urbana e a atribuição de benefícios fiscais. 

3.4. A condição espacial das AUGI no Município de Loures 

Como verificado anteriormente, no contexto dos critérios promovidos n�����^�����o�]�u�]�š�������}��������
Áreas de Reabilitação Urbana e Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de 
�>�}�µ�Œ���•�_�U���������î�ì�í�ò�U���������}�v�(�}�Œ�u�����]�v���]�������}���v����Tabela 7, a classificação do solo urbano no Município 
de Loures ilustra a heterogeneidade espacial das áreas urbanas do concelho de Loures, sendo 
que o seu nível de fragmentação, fundamentalmente nas áreas mais rurais, influi no número de 
ARU delimitadas e na sua dimensão muito variável. O mesmo se observa novamente no contexto 
da delimitação de novas ARU, por inclusão e integração de AUGI. 

Com efeito, também as AUGI participam, e contribuem, na heterogeneidade e nível de 
fragmentação espacial no Município de Loures, caracterizada por uma dispersão espacial 
acentuada nas áreas mais rurais, ao contrário de focos mais agregados nas zonas urbanas. 

Assim, nas 116 AUGI agora em causa verifica-se que um conjunto de realidades face às 
áreas de reabilitação urbana existentes, e ao território municipal, que se sintetizam em: (i) AUGI 
parcialmente integradas em ARU; (ii) AUGI contiguas a ARU; e, (ii) AUGI exterior a integrar em 
ARU. 

Como se verificará adiante, na Parte III deste documento, resultam desta sistematização: 
(i) 10 (dez) alterações à delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana; e, (ii) 43 (quarenta e três) 
novas delimitações de Áreas de Reabilitação Urbana. 

4. CRITÉRIOS SUBJACENTES À DELIMITAÇÃO DE ÁREAS DE REABILITAÇÃO URBANA 

Face ao exposto, considera-se para efeitos de alterações de delimitação das Áreas de 
Reabilitação Urbana, bem como das novas delimitações das Áreas de Reabilitação Urbana, todos 
os territórios delimitados em AUGI, com excepção das Áreas Insusceptíveis de Reconversão 
Urbanística (AIRU). 

 Concluídos Em tramitação Não iniciados 
Processos 54 41 21 
Fogos existentes 4039 3973 1179 
Fogos propostos 7221 5745 2241 
Fogos programados 3182 1772 1062 
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Assim, mantem-se a ���}�v�(�}�Œ�u�]�������������}�u���}�•�����Œ�]�š� �Œ�]�}�•���‰�Œ�}�u�}�À�]���}�•���v�����^�����o�]�u�]�š�������}�����������Œ�����•��
d�����Z�������]�o�]�š�������}���h�Œ�����v���������K�‰���Œ�����•���•���������Z�������]�o�]�š�������}���h�Œ�����v�����^�]�u�‰�o���•���v�}���D�µ�v�]���_�‰�]�}���������>�}�µ�Œ���•�_�U��
de 2016, assumindo maior predominância, pela prioridade que encerra, no critério de uso 
dominante integrado em � Êspaços Residenciais�_, na subcategoria de � Ĥabitacionais a 
reestruturar e legalizar�_�U�����}�v�(�}�Œ�u�����}���Z���P�µ�o���u���v�š�}�����}���W�o���v�}�����]�Œ�����š�}�Œ���D�µ�v�]���]�‰���o���������>�}�µ�Œ���•���~���}�u��
as alterações decorrentes da 1ª alteração do PDM de Loures, publicada no Diário da República, 
2ª série, n.º 26/2018, Aviso n.º 1676/2018, de 06 de fevereiro, da 2ª alteração ao Regulamento 
do PDM de Loures, publicada em Diário da República, 2ª série, nº 46/2022, Regulamento 
(extrato) nº 230/2022, de 07 de março e da alteração do PDM de Loures, publicada em Diário 
da República, 2.ª série, n.º 176/2023, Aviso n.º 17542/2023). 

5. INCENTIVOS APLICÁVEIS ÀS ÁREAS DE REABILITAÇÃO URBANA 

Os incentivos e benefícios fiscais aplicados no contexto da Reabilitação Urbana 
enquadram-se num conjunto alargado de diplomas que, motivados por diferentes orientações 
da Administração Central e Local, não asseguram estabilidade na sua atribuição. Um exemplo 
desta instabilidade, actualmente, encontra-se nas alterações aos Estatutos dos Benefícios 
Fiscais, ou mesmo as alterações promovidas ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 
com impactos significativos aos incentivos e benefícios fiscais aplicáveis à reabilitação urbana. 

Embora, actualmente, o quadro legislativo não apresente orientações para a revogação 
de incentivos e benefícios fiscais aplicados à reabilitação urbana, a promoção de quaisquer 
alterações legislativas, com impactos nas majorações ou depreciações a aplicar, será acumulado 
às disposições a seguir identificadas, prevalecendo sempre a legislação em vigor mais recente. 

5.1. Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) com 
o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), considerando as alterações promovidas 
pela Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período de 
três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 

c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em bom 
estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante vistoria a 
solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano correspondente, 
nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes das 
acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), na 
sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Colectivas (IRC), do 
Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo com 
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os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código de IVA 
conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios 
ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, em vigor à 
data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património cultural, ou outros 
que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 4 
do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados com 
a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado 
pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei n.º 
102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e Lei n.º 
56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas críticas 
de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades de 
reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito de 
operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam a 
totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

5.2. Benefícios Municipais e Regulamento Municipal de Taxas 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas e 
Licenças. 
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PARTE III 

6. ÁREAS DE REABILITAÇÃO URBANA E OPERAÇÕES DE REABILITAÇÃO URBANA

Em termos operativos, o presente documento considera as 32 (trinta e duas) ARU 
delimitadas em 2016 sendo, por este motivo, necessário: (i) acautelar as 10 (dez) alterações das 
delimitações de ARU decorrentes da integração e inclusão das AUGI; e, (ii) promover 43 
(quarenta e três) novas delimitações decorrentes da integração de AUGI em ARU. 

6.1. Alterações à delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 

As alterações às delimitações de ARU no Município de Loures decorrem de 2 (duas) das 
condições observadas, considerando-se: (i) AUGI parcialmente integradas em ARU; e, (ii) AUGI 
contiguas a ARU. 

As condições observadas concorrem para o aumento da área das ARU constituídas em 
2016, traduzindo-se igualmente na homogeneização e correcção de desigualdades provenientes 
da integração parcial de AUGI em ARU. 

Ainda assim, verificando-se a existência de processos cujo estado não se encontra iniciado 
ou que ainda se encontram em tramitação, para além do aumento de áreas, será igualmente 
considerado o aumento do período temporal da Operação de Reabilitação Urbana (ORU) a 
desenvolver, considerando-se, nestas condições, o período máximo de 15 anos. 

Alteração da Delimitação da ARU do Eixo do Pinheiro de Loures C.1 

A alteração da delimitação da ARU do Eixo Urbano do Pinheiro de Loures C.1 decorre da 
integração total da AUGI do Bairro da Vitória, a Sul, e da integração da AUGI contigua do Bairro 
do Casal dos Pomares/Portela das Maunças, a Norte, conforme a Figura 4. 

Figura 4: Alteração da Delimitação da ARU do Eixo do Pinheiro de Loures C.1 
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Cada uma das AUGI apresenta diferentes estados de processo, verificando-se que por não 
se encontrar iniciado o processo da AUGI do Bairro do Casal dos Pomares/Portela das Maunças, 
conforme Tabela 15, a promoção da ORU do Eixo Urbano do Pinheiro de Loures C.1 será de 15
anos. 

Tabela 15: AUGI a integrar na ARU do Eixo Urbano do Pinheiro de Loures C.1 

A UOPG C �t Loures prevê, de acordo com o PDM de Loures, Objectivos Específicos para a 
� întervenção no solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às AUGI e às áreas 
suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no tecido urbano 
envolvente com a dotação de equipamentos e serviços de proximidade�X�_

Alteração da Delimitação da ARU do Infantado, Fanqueiro e Sete Casas C.3 

A alteração da delimitação da ARU do Infantado, Fanqueiro e Sete Casas C.3 decorre da 
integração total da AUGI do Bairro da Milharada, a Norte, conforme a Figura 5. 

Figura 5: Alteração da Delimitação da ARU do Infantado, Fanqueiro e Sete Casas C.3 

A AUGI do Bairro da Milharada encontra-se integrada, quase na totalidade, na ARU do
Infantado, Fanqueiro e Sete Casas C.3. Esta integração visa sobretudo a correcção à delimitação 
desta ARU, fixando e homogeneizando a total integração da AUGI em ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado do processo da AUGI do Bairro da Milharada se 
encontra concluído, conforme Tabela 16, a promoção da ORU do Infantado, Fanqueiro e Sete 
Casas C.3 será de 10 anos. 

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo

Ficha ARU/ORU C.1 01 Vitória UOPG C - Loures Concluído 

Ficha ARU/ORU C.1 02 Casal dos Pomares / Portela das 
Maunças 

UOPG C - Loures Não iniciado 
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Tabela 16: AUGI a integrar na ARU do Infantado, Fanqueiro e Sete Casas C.3 

A UOPG C �t Loures prevê, de acordo com o PDM de Loures, Objectivos Específicos para a 
� întervenção no solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às AUGI e às áreas 
suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no tecido urbano 
envolvente com a dotação de equipamentos e serviços de proximidade�X�_

Alteração da Delimitação da ARU de Montemor C.5 

A alteração da delimitação da ARU de Montemor C.5 decorre da integração total da AUGI 
do Bairro do Contador, a Sul, conforme a Figura 6. 

Figura 6: Alteração da Delimitação da ARU de Montemor C.5 

A AUGI do Bairro do Contador encontra-se contiguo à ARU de Montemor C.5. Esta 
inclusão visa sobretudo a correcção à delimitação desta ARU, fixando e homogeneizando a 
continuidade urbana da ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado do processo da AUGI do Bairro do Contador se 
encontra concluído, conforme Tabela 17, a promoção da ORU de Montemor C.5 será de 10 anos. 

Tabela 17: AUGI a integrar na ARU do Montemor C.5

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo

Ficha ARU/ORU C.3 01Milharada UOPG C - Loures Concluído 

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo

Ficha ARU/ORU C.5 01 Contador UOPG C - Loures Concluído 

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo
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A UOPG C �t Loures prevê, de acordo com o PDM de Loures, Objectivos Específicos para a 
� întervenção no solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às AUGI e às áreas 
suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no tecido urbano 
envolvente com a dotação de equipamentos e serviços de proximidade�X�_

Alteração da Delimitação da ARU das Torres da Bela Vista e Casal da Paradela 
C.7 

A alteração da delimitação da ARU das Torres da Bela Vista e Casal da Paradela C.7 decorre 
da integração total da AUGI do Bairro do Casal da Paradela, a Sul, conforme a Figura 7. 

Figura 7: Alteração da Delimitação da ARU das Torres da Bela Vista e Casal da Paradela C.7

A AUGI do Bairro do Casal da Paradela encontra-se integrada, quase na totalidade, à ARU 
das Torres da Bela Vista e Casal da Paradela C.7. Esta inclusão visa sobretudo a correcção à 
delimitação desta ARU, fixando e homogeneizando a continuidade urbana da ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado do processo da AUGI do Bairro do Casal da Paradela 
se encontra concluído, conforme Tabela 18, a promoção da ORU das Torres da Bela Vista e Casal 
da Paradela C.7 será de 10 anos 

Tabela 18: AUGI a integrar na ARU das Torres da Bela Vista e Casal da Paradela C.7 

A UOPG C �t Loures prevê, de acordo com o PDM de Loures, Objectivos Específicos para a 
� întervenção no solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às AUGI e às áreas 
suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no tecido urbano 
envolvente com a dotação de equipamentos e serviços de proximidade�X�_

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

Ficha ARU/ORU C.7 01 Casal da Paradela UOPG C - Loures Concluído 
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Alteração da Delimitação da ARU de Pintéus D.3 

A alteração da delimitação da ARU de Pintéus D.3 decorre da integração total da AUGI do 
Bairro de Chã, a Sudoeste, conforme a Figura 8. 

Figura 8: Alteração da Delimitação da ARU de Pintéus D.3 

A AUGI do Bairro de Chã encontra-se contigua à ARU de Pintéus D.3. Esta inclusão visa 
sobretudo a correcção à delimitação desta ARU, fixando e homogeneizando a continuidade 
urbana da ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado do processo da AUGI do Bairro de Chã se encontra
em tramitação, conforme Tabela 19, a promoção da ORU de Pintéus D.3 será de 15 anos 

Tabela 19: AUGI a integrar na ARU de Pintéus D.3 

A UOPG D �t Eixo Logístico prevê, de acordo com o PDM de Loures, que a reconversão das 
AUGI deverá ocorrer nos termos da legislação aplicável. 

Alteração da Delimitação da ARU de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 

A alteração da delimitação da ARU de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 decorre da 
integração total da AUGI do Bairro das Courelas do Rego, a Nordeste, conforme a Figura 9. 

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

Ficha ARU/ORU D.3 01 Chã UOPG D - Eixo Logístico Em tramitação 
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Figura 9: Alteração da Delimitação da ARU de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 

A AUGI do Bairro das Courelas do Rego encontra-se contigua à ARU de Santo Antão e São 
Julião do Tojal D.4. Esta inclusão visa sobretudo a correcção à delimitação desta ARU, fixando e 
homogeneizando a continuidade urbana da ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado do processo da AUGI do Bairro das Courelas do Rego 
se encontra concluído, conforme Tabela 20, a promoção da ORU de Santo Antão e São Julião do 
Tojal D.4 será de 10 anos. 

Tabela 20: AUGI a integrar na ARU de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 

A UOPG D �t Eixo Logístico prevê, de acordo com o PDM de Loures, que a reconversão das 
AUGI deverá ocorrer nos termos da legislação aplicável. 

Alteração da Delimitação da ARU do Zambujal D.5 

A alteração da delimitação da ARU do Zambujal D.5 decorre da integração total das AUGI 
do Bairro do Alto da Carrasqueira, a Nordeste, e do Bairro da Rua da Esperança, a Sudeste, 
conforme a Figura 10. 

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

Ficha ARU/ORU D.4 01 Courelas do Rego UOPG D - Eixo Logístico Concluído 
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Figura 10: Alteração da Delimitação da ARU do Zambujal D.5 

As AUGI do Bairro do Alto da Carrasqueira e do Bairro da Rua da Esperança encontram-se
parcialmente integradas na ARU do Zambujal D.5. Esta inclusão visa sobretudo a correcção à 
delimitação desta ARU, fixando e homogeneizando a continuidade urbana da ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado do processo das AUGI do Bairro do Alto da 
Carrasqueira e do Bairro da Rua da Esperança se encontram concluídos, conforme Tabela 21, a 
promoção da ORU do Zambujal D.5 será de 10 anos. 

Tabela 21: AUGI a integrar na ARU do Zambujal D.5 

A UOPG D �t Eixo Logístico prevê, de acordo com o PDM de Loures, que a reconversão das 
AUGI deverá ocorrer nos termos da legislação aplicável. 

Alteração da Delimitação da ARU de Camarate e Apelação E.1 

A alteração da delimitação da ARU de Camarate e Apelação E.1 decorre da integração 
total de 15 (quinze) AUGI dispersas e fragmentadas, conforme a Figura 11. 

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

Ficha ARU/ORU D.5 01 Alto da Carrasqueira UOPG D - Eixo Logístico Concluído 

Ficha ARU/ORU D.5 02 Rua da Esperança UOPG D - Eixo Logístico Concluído 

Página 79 de 372 



 Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

  
 

Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 

Página 44 de 338  
 

 

Figura 11: Alteração da Delimitação da ARU de Camarate e Apelação E.1 

As diferentes AUGI apresentam-se com distintas configurações, face à ARU de Camarate 
e Apelação E.1, sendo que algumas encontram-se parcialmente integradas, e outras são 
contiguas. Esta inclusão visa sobretudo a correcção à delimitação desta ARU, fixando e 
homogeneizando a continuidade urbana da ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado dos processos das AUGI são diversificados, 
encontrando-se alguns em tramitação, e outros não iniciados, conforme Tabela 22, a promoção 
da ORU de Camarate e Apelação E.1 será de 15 anos. 

Tabela 22: AUGI a integrar na ARU de Camarate e Apelação E.1 

 AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

Ficha ARU/ORU E.1 01 Olival dos Frades UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.1 02 Quinta Nova UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.1 03 Quinta de Marvila UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.1 04 Coroas B (zona nova) UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.1 05 Quinta da Bela Vista UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.1 06 Quinta da Várzea UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.1 07 Venceslau UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.1 08 Quinta de Santa Rosa UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.1 09 Palmares UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.1 10 Grilo UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.1 11 Boavista UOPG E - Oriental Não iniciado 

Ficha ARU/ORU E.1 12 Quinta do Arroz UOPG E - Oriental Não iniciado 

Ficha ARU/ORU E.1 13 Nossa Senhora da Nazaré UOPG E - Oriental Não iniciado 

Ficha ARU/ORU E.1 14 Quinta do Paraíso UOPG E - Oriental Não iniciado 

Ficha ARU/ORU E.1 15 Campo do Rio UOPG E - Oriental Não iniciado 
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A UOPG E �t Oriental prevê, de acordo com o PDM de Loures, Objectivos Específicos 
atendendo à �^�~�Y�•���v�������•�•�]�������������������}�v���o�µ�•���}���������Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�����}���•�}�o�}���µ�Œ�����v�}�������Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ������
legalizar, correspondente às AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua 
qualificação e integração no tecido urbano envolvente�_�U���•���v���}���‹�µ���^�~�Y�•�������Œ�����}�v�À���Œ�•���}�������•�����h�'�/��
�����À���Œ�����������}�Œ�Œ���Œ���v�}�•���š���Œ�u�}�•�����}�����]�•�‰�}�•�š�}���v�����o���P�]�•�o�������}�����‰�o�]�����À���o�X�_

Alteração da Delimitação da ARU do Eixo Oriental E.2 

A alteração da delimitação da ARU do Eixo Oriental E.2 decorre da integração total de 47 
(quarenta e sete) AUGI dispersas e fragmentadas, conforme a Figura 12. 

Figura 12: Alteração da Delimitação da ARU do Eixo Oriental E.2 

As diferentes AUGI apresentam-se com distintas configurações, face à ARU do Eixo 
Oriental E.2, sendo que algumas encontram-se parcialmente integradas, e outras são contiguas. 
A este primeiro conjunto de AUGI, parcialmente integradas e contiguas, correspondem 17 
(dezassete) AUGI, conforme Tabela 23. 

Tabela 23: AUGI a integrar na ARU do Eixo Oriental E.2 

AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

Ficha ARU/ORU E.2 01 Primavera UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 02 Barreiro UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 03 Soltejo UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 04 Tróia UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 05 Fontaínhas de Baixo UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 06 Funchal UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 07 Bela Vista UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 08 Covões UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 09 Vista Alegre UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 10 Mariana Gaita UOPG E - Oriental Concluído 
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Contudo, a presente ARU do Eixo Oriental E.2 encerra uma outra particularidade em 
relação às AUGI do Município de Loures. Com efeito, é nesta ARU que se observam com maior 
intensidade as aglomerações de AUGI, principalmente no contexto dos Bairros da Portela da 
Azóia, que contribuem, por sua vez, para a constituição de uma mancha urbana mais coesa em 
torno da Autoestrada n.º 1 (A1). 

Assim, às 17 (dezassete) AUGI anteriormente apresentadas, são agora adicionadas mais 
30 (trinta) AUGI, conforme Tabela 24, com uma configuração e relação espacial totalmente 
exterior à ARU do Eixo Oriental E.2, mas cuja proliferação espacial origina uma mancha urbana 
contínua confinante e, consequentemente, integrada nesta ARU.  

Esta inclusão visa sobretudo a homogeneização e a continuidade urbana da ARU do Eixo 
Oriental E.2. 

Por fim, verificando-se que o estado dos processos das AUGI são diversificados, 
encontrando-se alguns em tramitação, e outros não iniciados, conforme Tabela 23 e Tabela 24, 
a promoção da ORU do Eixo Oriental E.2 será de 15 anos. 

Tabela 24: AUGI continuas a integrar na ARU do Eixo Oriental E.2 

Ficha ARU/ORU E.2 11 Casa Branca UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 12 Terra dos Frades UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 13 Fraternidade - C 5 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 14 Fontes UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 15 Estacal Novo UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 16 Cachoeiras de Cima UOPG E - Oriental Em tramitação 

 Ficha ARU/ORU E.2 17 Cachoeiras de Baixo UOPG E - Oriental Não iniciado 

 AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

Ficha ARU/ORU E.2 18 Serro Picão UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 19 Vinha Grande UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 20 Belo Horizonte UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 21 Alto da Casa Branca UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 22 Alto das Eiras UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 23 Alto de São Lourenço UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 24 Maroitas Norte UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 25 Quinta de São João das Areias UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 26 Alto do Convento UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 27 Maroitas e Cachoeiras UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 28 Portela de Azóia - UGT 14 UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 29 Portela de Azóia - UGT 15 UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 30 Portela de Azóia - UGT 11 UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 31 Portela de Azóia - UGT 04 UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 32 Portela de Azóia - UGT 07 UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 33 Portela de Azóia - UGT 01 UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU E.2 34 Portela de Azóia - UGT 12 UOPG E - Oriental Em tramitação 
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A UOPG E �t Oriental prevê, de acordo com o PDM de Loures, Objectivos Específicos 
atendendo à �^�~�Y�•���v�������•�•�]�������������������}�v���o�µ�•���}����a reestruturação do solo urbano a reestruturar e 
legalizar, correspondente às AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua 
�‹�µ���o�]�(�]���������}�������]�v�š���P�Œ�������}���v�}���š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���_�U���•���v���}���‹�µ�� �^�~�Y�•�������Œ�����}�v�À���Œ�•���}�������•�����h�'�/��
deverá decorrer nos �š���Œ�u�}�•�����}�����]�•�‰�}�•�š�}���v�����o���P�]�•�o�������}�����‰�o�]�����À���o�X�_

Alteração da Delimitação da ARU de Unhos E.4 

A alteração da delimitação da ARU de Unhos E.4 decorre da integração total da AUGI do 
Bairro do Tentilhão, a Sudeste, e do Bairro do Cabeço da Aguieira/Quinta do Belo, a Noroeste, 
conforme a Figura 13. 

Figura 13: Alteração da Delimitação da ARU de Unhos E.4 

Ficha ARU/ORU E.2 35 Portela de Azóia - UGT 16 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 36 Portela de Azóia - UGT 10 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 37 Portela de Azóia - UGT 05 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 38 Portela de Azóia - UGT 08 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 39 Portela de Azóia - UGT 09 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 40 Portela de Azóia - UGT 17 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 41 Portela de Azóia - UGT 06 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 42 Portela de Azóia - UGT 02 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 43 Portela de Azóia - UGT 03 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 44 Alto dos Pinheiros UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 45 Troviscais UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 46 Quinta de São João das Areias 2 UOPG E - Oriental Em tramitação 

Ficha ARU/ORU E.2 47 Quinta de São João das Areias 1 UOPG E - Oriental Em tramitação 
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A AUGI do Bairro do Tentilhão e do Bairro do Cabeço da Aguieira/Quinta do Belo 
encontram-se contiguas à ARU de Unhos E.4. Esta inclusão visa sobretudo a correcção à 
delimitação desta ARU, fixando e homogeneizando a continuidade urbana da ARU. 

Por fim, verificando-se que o estado do processo da AUGI do Bairro do Tentilhão e do 
Bairro do Cabeço da Aguieira/Quinta do Belo não se encontra iniciado, conforme Tabela 25, a 
promoção da ORU de Unhos E.4 será de 15 anos. 

Tabela 25: AUGI a integrar na ARU de Unhos E.4 

A UOPG E �t Oriental prevê, de acordo com o PDM de Loures, Objectivos Específicos 
atendendo à �^�~�Y�•���v�������•�•�]�������������������}�v���o�µ�•���}����a reestruturação do solo urbano a reestruturar e 
legalizar, correspondente às AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua 
�‹�µ���o�]�(�]���������}�������]�v�š���P�Œ�������}���v�}���š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���_�U���•���v���}���‹�µ�� �^�~�Y�•�������Œ�����}�v�À���Œ�•���}�������•�����h�'�/��
deverá decorrer nos �š���Œ�u�}�•�����}�����]�•�‰�}�•�š�}���v�����o���P�]�•�o�������}�����‰�o�]�����À���o�X�_ 

6.2. Novas delimitações de Áreas de Reabilitação Urbana 

Por fim, as novas delimitações de ARU correspondem a AUGI dispersas no Município de 
Loures e que, por via da fragmentação territorial, não promovem qualquer tipo de integração 
ou inclusão em ARU existentes, conforme Figura 14. 

 

Figura 14: Novas delimitações de Áreas de Reabilitação Urbana 

Dada a diversidade de condições de processo, a cada ARU corresponderá uma Operação 
de Reabilitação Urbana, cujo período temporal dependerá da condição processual, sendo de 10 
anos onde o processo se encontra concluído e de 15 anos nos restantes casos. 

 AUGI | Bairro UOPG Estado Processo 

 Ficha ARU/ORU E.4 01 Tentilhão UOPG E - Oriental Não iniciado 

 Ficha ARU/ORU E.4 02 Cabeço da Aguieira / Quinta do Belo UOPG E - Oriental Não iniciado 
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Tabela 26: Novas delimitações de Áreas de Reabilitação Urbana 

 AUGI | Bairro UOPG Estado 
Processo 

Ficha ARU/ORU 1 Tocadelos UOPG A - Norte Concluído 

Ficha ARU/ORU 2 Olival Queimado UOPG B - Várzea e Costeiras Concluído 

Ficha ARU/ORU 3 Olival da Boca UOPG B - Várzea e Costeiras Concluído 

Ficha ARU/ORU 4 Quinta da Peça UOPG C - Loures Concluído 

Ficha ARU/ORU 5 Lameiras UOPG C - Loures Concluído 

Ficha ARU/ORU 6 Courelas / Montemor UOPG C - Loures Concluído 

Ficha ARU/ORU 7 Serra Chã UOPG C - Loures Concluído 

Ficha ARU/ORU 8 Casal das Queimadas UOPG C - Loures Concluído 

Ficha ARU/ORU 9 Novo Palhais UOPG C - Loures Concluído 

Ficha ARU/ORU 10 Junqueira UOPG D - Eixo Logístico Concluído 

Ficha ARU/ORU 11 Tazim UOPG D - Eixo Logístico Concluído 

Ficha ARU/ORU 12 Lugar do Campo da Bola UOPG D - Eixo Logístico Concluído 

Ficha ARU/ORU 13 Salvação UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU 14 Monjões UOPG E - Oriental Concluído 

Ficha ARU/ORU 15 Quinta do Pomar do Cego UOPG A - Norte Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 16 Freixeira UOPG A - Norte Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 17 Funcheiras / Montemor UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 18 Boavista à Murteira UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 19 Barros ou Redondo / Montemor UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 20 Antas / Montemor UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 21 Novo Cerieiro / Penedo / Montemor UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 22 Casal dos Migarrinhos UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 23 Novo Casal da Serra UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 24 Mato Antão UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 25 Lameiras 2 UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 26 Quinta da Bola / Tojalinho UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 27 Juncal UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 28 Almarjão UOPG C - Loures Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 29 Zambujeiro UOPG D - Eixo Logístico Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 30 Olival dos Machios UOPG D - Eixo Logístico Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 31 Loios UOPG D - Eixo Logístico Em tramitação 

Ficha ARU/ORU 32 Funcheiras UOPG A - Norte Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 33 Funcheiras 2 UOPG C - Loures Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 34 Casal de Palhais UOPG C - Loures Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 35 Casal das Pipas / Murteira UOPG C - Loures Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 36 Boa Vista / Montemor UOPG C - Loures Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 37 Casalinho da Fonte UOPG C - Loures Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 38 Quinta das Quatro Pereiras / Regueira das Bicas UOPG D - Eixo Logístico Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 39 Moinho do Cantígolas UOPG D - Eixo Logístico Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 40 Casteloiças UOPG D - Eixo Logístico Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 41 Casal Novo UOPG D - Eixo Logístico Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 42 Presas UOPG D - Eixo Logístico Não iniciado 

Ficha ARU/ORU 43 Malhapão UOPG E - Oriental Não iniciado 
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ANEXOS 

7. FICHAS DE ARU E ORU 

7.1. Alterações à delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 

De seguida encontram-se as fichas com a localização e descrição espacial de cada ARU e, 
de seguida, a Operação de Reabilitação respeitante. Consideram-se neste capitulo as 10 (dez) 
alterações das delimitações de ARU, decorrentes da integração e inclusão de AUGI, conforme 
Figura 15. 

As alterações às delimitações de ARU no Município de Loures decorrem de 2 (duas) das 
condições observadas, considerando-se: (i) AUGI parcialmente integradas em ARU; e, (ii) AUGI 
contiguas a ARU. 

As condições observadas concorrem para o aumento da área das ARU constituídas em 
2016, traduzindo-se igualmente na homogeneização e correcção de desigualdades provenientes 
da integração parcial de AUGI em ARU. 

Ainda assim, verificando-se a existência de processos cujo estado não se encontra iniciado 
ou que ainda se encontram em tramitação, para além do aumento de áreas, será igualmente 
considerado o aumento do período temporal da Operação de Reabilitação Urbana (ORU) a 
desenvolver, considerando-se, nestas condições, o período máximo de 15 anos. 

 

Figura 15: Alteração da delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana - Planta Geral 

A cada ficha de ARU/ORU é ainda anexada a correspondente ficha de AUGI, com descrição 
e localização espacial, promotora da correspondente alteração. 
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Alteração da Delimitação da ARU do Eixo do Pinheiro de Loures C.1 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Eixo do Pinheiro de Loures  C.1 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Eixo do 
Pinheiro de Loures é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo 
a sua realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e 
titulares de outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Infantado, Fanqueiro e Sete Casas C.3 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Infantado, 
Fanqueiro e Sete Casas é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, 
devendo a sua realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários 
e titulares de outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œespondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Montemor C.5 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Montemor é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Torres da Bela Vista e Casal da Paradela C.7 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) das Torres da 
Bela Vista e Casal da Paradela é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 
Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos 
proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•pondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Pintéus D.3 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Pintéus é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Santo Antão 
e São Julião do Tojal é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, 
devendo a sua realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários 
e titulares de outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Zambujal D.5 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Zambujal é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•truturação do solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Camarate e Apelação E.1 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Camarate e 
Apelação é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua 
realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de 
outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

Página 125 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

 Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 Página 91 de 338 
 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Eixo Oriental E.2 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Eixo Oriental 
é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização 
ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros 
direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Ficha ARU/ORU 

Unhos E.4 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Unhos é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
tecido urbano envo�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

Página 195 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

 Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 Página 161 de 338 
 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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7.2. Novas delimitações de Áreas de Reabilitação Urbana 

De seguida encontram-se as fichas com a localização e descrição espacial de cada ARU e, 
de seguida, a Operação de Reabilitação respeitante. Consideram-se neste capitulo as 43 
(quarenta e três) novas delimitações decorrentes da integração de AUGI em ARU 

Estas novas delimitações de ARU correspondem a AUGI dispersas no Município de Loures 
e que, por via da fragmentação territorial, não promovem qualquer tipo de integração ou 
inclusão em ARU existentes, conforme Figura 16. 

Por fim, verificando-se a existência de processos cujo estado não se encontra iniciado ou 
que ainda se encontram em tramitação, será igualmente considerado o aumento do período 
temporal da Operação de Reabilitação Urbana (ORU) a desenvolver, considerando-se, nestas 
condições, o período máximo de 15 anos. 

 

Figura 16: Novas delimitações de Áreas de Reabilitação Urbana �t Planta Geral 

Cada ficha de ARU possui a descrição e localização espacial, apresentando-se de seguida 
a ORU correspondente. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Tocadelos 1 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Tocadelos é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Olival Queimado 2 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Olival Queimado é definida 
uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 

Página 207 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

 Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 Página 173 de 338 
 

c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Olival da Boca 3 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Olival da Boca é definida 
uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����vte às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Quinta da Peça 4 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Quinta da Peça é definida 
uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Lameiras 5 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) das Lameiras é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œbano a reestruturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Courelas / Montemor 6 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Courelas / Montemor é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Serra Chã 7 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Serra Chã é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 

Página 228 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 
Página 194 de 338

Casal das Queimadas 

Página 229 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

 Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 Página 195 de 338 
 

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Casal das Queimadas 8 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Casal das Queimadas é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
tecido �µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Novo Palhais 9 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Novo Palhais é definida 
uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Junqueira 10 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Junqueira é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Tazim 11 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Tazim é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Lugar do Campo da Bola 12 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Lugar do Campo da Bola é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š�� às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Salvação 13 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Salvação é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ��s 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Monjões 14 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) dos Monjões é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œespondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 10 anos, 
com possibilidade de prorrogação por mais 5 anos. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Quinta do Pomar do Cego 15 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Quinta do Pomar Cego é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µração do solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Freixeira 16 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Freixeira é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�šuração do solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Funcheiras / Montemor 17 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) das Funcheiras / Montemor 
é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização 
ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros 
direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Boavista à Murteira 18 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Boavista à Murteira é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Barros ou Redondo / Montemor 19 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Barros ou Redondo / 
Montemor é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua 
realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de 
outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Antas /Montemor 20 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) das Antas / Montemor é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Novo Cerieiro / Penedo / Montemor 21 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Novo Cerieiro / Penedo / 
Mopntemor é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua 
realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de 
outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P��lizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Casal dos Migarrinhos 22 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Casal dos Migarrinhos é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������} do solo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Novo Casal da Serra 23 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Novo Casal da Serra é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 

Página 292 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 
Página 258 de 338

Mato Antão 

Página 293 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

 Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 Página 259 de 338 
 

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Mato Antão 24 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Mato Antão é definida 
uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Lameiras 2 25 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Lameiras 2 é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Quinta da Bola / Tojalinho 26 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Quinta da Bola / Tojalinho 
é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização 
ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros 
direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
tecido urban�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Juncal 27 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Juncal é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
tecido urbano envolv���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 

Página 308 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 
Página 274 de 338

Almarjão 

Página 309 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

 Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 Página 275 de 338 
 

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Almarjão 28 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Almarjão é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
tecido urbano envolven�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Zambujeiro 29 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Zambujeiro é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
tecido urbano envo�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

Página 314 de 372 



 Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

  
 

Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 

Página 280 de 338  
 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 

Página 316 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 
Página 282 de 338

Olival dos Machios 

Página 317 de 372 



Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

 

  
 

 Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e  
Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures 

 Página 283 de 338 
 

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Olival dos Machios 30 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Olival dos Machios é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Loios 31 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) dos Loios é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Funcheiras 32 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) das Funcheiras é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Funcheiras 2 33 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) das Funcheiras 2 é definida 
uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Casal de Palhais 34 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Casal de Palhais é definida 
uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Casal das Pipas / Murteira 35 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Casal das Pipas / Murteiras 
é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização 
ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros 
direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Boa Vista / Montemor 36 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Boa Vista / Montemor é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �oegalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Casalinho da Fonte 37 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Casalinho da Fonte é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}lo urbano a reestruturar e legalizar, correspondente às 
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha 
ARU/ORU 

Quinta das Quatro Pereiras/Regueiras das Bicas 38 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Quinta das Quatro Pereiras 
/ Regueiras das Bicas é definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, 
devendo a sua realização ser desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários 
e titulares de outros direitos, ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 
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m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 
o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 
q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 

privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 
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c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Moinho do Cantígolas 39 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Moinho do Cantígolas é 
definida uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser 
desenvolvida preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, 
ónus ou encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
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n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 
para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 

o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 
gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 

p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 
condicionada; 

q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 
privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 

c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
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vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Casteloiças 40 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Casteloiças é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
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n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 
para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 

o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 
gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 

p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 
condicionada; 

q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 
privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 

c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
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vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Casal Novo 41 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Casal Novo é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
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n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 
para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 

o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 
gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 

p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 
condicionada; 

q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 
privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 

c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
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vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Presas 42 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) das Presas é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
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n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 
para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 

o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 
gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 

p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 
condicionada; 

q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 
privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 

c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
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vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana Ficha ARU/ORU 

Malhapão 43 
 

1. Definição de Operação de Reabilitação Urbana 

Para a Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Malhapão é definida uma 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, devendo a sua realização ser desenvolvida 
preferencialmente pelos respectivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus ou 
encargos. 

2. Estratégia da Operação de Reabilitação Urbana 

As opções Estratégicas da Operação de Reabilitação Urbana visam a total 
compatibilização com os Objectivos Estratégicos e Específicos preconizados no conteúdo 
programático das Unidades e Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão 
apresentadas no Plano Director Municipal de Loures, focando nas diligências que viabilizem a 
�^�‰�Œ�}�u�}�����}�� ������ �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}�� ���}�� �•�}�o�}�� �µ�Œ�����v�}�� ���� �Œ�����•�š�Œ�µ�š�µ�Œ���Œ�� ���� �o���P���o�]�Ì���Œ�U�� ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v�����v�š���� ���•��
AUGI e às áreas suscetíveis de reconversão, diligenciando a sua qualificação e integração no 
�š�����]���}���µ�Œ�����v�}�����v�À�}�o�À���v�š���X�_ 

3. Prazo de Execução 

Para a execução da Operação de Reabilitação Urbana estabelece-se o prazo de 15 anos, 
sem possibilidade de prorrogação. 

4. Prioridades e Objectivos na Execução da ORU 

Os objectivos na execução da ORU são os que decorrem do Artigo 3.º, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, conforme o Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, na 
sua versão mais recente, sendo que a reabilitação urbana deve contribuir para: 

a) Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados; 

b) Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 
c) Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos espaços não edificados; 
d) Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 
e) Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 
f) Modernizar as infraestruturas urbanas; 
g) Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços 

urbanos; 
h) Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de 
forma integrada e ativamente combinadas na sua execução com intervenções de 
natureza social e económica; 

i) Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sócio-cultural nos 
tecidos urbanos existentes; 

j) Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização 
coletiva; 

k) Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a 
inclusão social e a coesão territorial; 

l) Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 
equipamentos, serviços e funções urbanas; 

m) Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 
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n) Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 
para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 

o) Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 
gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 

p) Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 
condicionada; 

q) Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e 
privados. 

Contudo, serão consideradas prioritárias: (i) as operações de reconversão urbanística e 
de legalização de construções decorrentes da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua versão 
mais recente dada pela Lei n.º 70/2015, de 16 de Julho; e, (ii) as operações urbanísticas 
promotoras da legalização, ou reposição da legalidade, no edificado existente em ARU. 

5. Modelo de Gestão da ARU e execução da ORU 

O Município irá assumir directamente a gestão da operação de reabilitação urbana nos 
moldes apresentados na operação de reabilitação urbana. 

6. Condições de aplicação dos instrumentos de execução de reabilitação urbana 

O modelo de execução das operações de reabilitação urbana definido para a ARU é a 
execução por iniciativa dos particulares, uma vez que está definida uma operação de 
reabilitação urbana simples, direcionada para a componente da reabilitação do edificado. 

Desta forma, os proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos 
aos imóveis deverão desencadear os procedimentos previstos no RJUE, para o controlo das 
operações urbanísticas pelo Município. 

O Município poderá adoptar, caso seja decidido pelo órgão municipal competente, os 
seguintes instrumentos de execução: 

a) Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 
b) Empreitada única; 
c) Demolição de edifícios; 
d) Direito de preferência; 
e) Arrendamento forçado. 

7. Quadro de Benefícios Fiscais e Municipais 

Deverá prevalecer sempre a legislação mais recente em vigor, com tradução nos 
impactos das majorações ou depreciações a aplicar. 

�ƒ Benefícios Fiscais 

Os benefícios fiscais decorrem da conjugação do Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF) 
com o Código de Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com incidência na Lei n.º 56/2023, 
de 06 de Outubro. Assim: 

a) Os prédios urbanos objecto de acções de reabilitação são isentos de IMI, pelo período 
de três anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respectiva licença para obras de 
reabilitação e o adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do artigo 45º do EBF, 
na sua redacção actual. 

b) As aquisições de prédios urbanos a destinar a acções de reabilitação urbanística ficam 
isentas de IMT, desde que, no prazo de três anos a contar da data da aquisição, e o 
adquirente inicie as respectivas obras, nos termos do n.º 2 a 4 do artigo 45º do EBF, na 
sua redacção actual. 

c) Os prédios urbanos arrendados que se encontrem reabilitados e se mantenham em 
bom estado de conservação, podem anualmente e até 30 de setembro, mediante 
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vistoria a solicitar à câmara municipal, obter uma redução de 20% no IMI do ano 
correspondente, nos termos do n.º 7 do artigo 112º do CIMI. 

Os sujeitos passivos podem ainda obter um conjunto de benefícios fiscais decorrentes 
das acções de reabilitação que desenvolvam, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(EBF), na sua actual redacção, no âmbito do Imposto sobre o Rendimento de pessoas 
Colectivas (IRC), do Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e na aplicação 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Nos termos das disposições conjugadas do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, 
de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto, de acordo 
com os artigos 45º e 71º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), e de acordo com o Código 
de IVA conferem-se aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 
edifícios ou fracções nela compreendidos, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, 
em vigor à data, e sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 
cultural, ou outros que venham a ser conferidos, os seguintes benefícios fiscais: 

a) São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de (euro) 500, nos termos do n.º 
4 do artigo 71º do EBF, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 

i. Imóveis, localizados na ARU e recuperados nos termos da presente estratégia de 
reabilitação; 

ii. Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos 
artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), 
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de acções de 
reabilitação. 

b) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, as empreitadas de reabilitação de edifícios e as 
empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização coletiva de 
natureza pública, tal como definida no Código de IVA Lista I, ponto 2.23 (Decreto-Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64-A/2008 de 31 de Dezembro e 
Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro), localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 
de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou realizadas no âmbito 
de operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público. 

c) Ficam sujeitas à taxa reduzida de IVA, nos termos do Código do IVA Lista I, ponto 2.27 
(Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de Junho, na redacção da Lei nº 64/2008 de 31 de 
Dezembro e Lei n.º 56/2023, de 06 de Outubro) as empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou partes 
autónomas destes afectos à habitação, com excepção dos trabalhos de limpeza, de 
manutenção dos espaços verdes e das empreitadas sobre bens imóveis que abranjam 
a totalidade ou uma parte dos elementos constitutivos de piscinas, saunas, campos de 
ténis, golfe ou minigolfe ou instalações similares. A taxa reduzida não abrange os 
materiais incorporados, salvo se o respectivo valor não exceder 20 % do valor global da 
prestação de serviços. 

�ƒ Benefícios Municipais 

Os benefícios Municipais decorrem do estipulado em Regulamento Municipal de Taxas 
e Licenças. 
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